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ANO II RIO DE JANEIRO, 26 DE AGOSTO DE 1933 N. 126 

S U M Á R I O 

I — A t a do Tribunal Superior 

66" sessão ordinária, em 22 de agosto de 1933. 

II — R e c n r s o s contra a expedição de d i p l o m a s o u r e 
c o n h e c i m e n t o de candidatos 

Parecer sobre o Recurso Eleitoral n. 10 — Rio de Janeiro. 

III — Tr ibuna l R e g i o n a l do D i s t r i t o F e d e r a l . 

Editais e avisos. 

TRIBUNAL S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

66* SESSÃO ORDINÁRIA, EM 22 -DE AGOSTO D E 1933 

'PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
' PRESIDENTE 

15 Abertura da sessão; 2) Leitura e apro
vação da ata da sessão anterior; 3) Apresentação 
do parecer sobre a eleição realizada no Estado do 
Rio de Janeiro; 4) Julgamento do final do recur
so interposto contra a expedição dé diplomas fei
ta pelo Tribunal Regional do Piauí — Confirma
ção dos diplomas expedidos aos Srs. Agenor Mon
te, Hugo Napoleâo do Rego, Francisco Pires Gayoso 
e Almendra, e Francisco Freire de Andrade; 
.5) Julgamento do processo n. 545 — Paraná — 
Sobre a situação de um funcionário do Ministério 
da Fazenda, já diplomado como deputado .á 
Constituinte; 6) Julgamento do proceBso n, 547 — 
Sobre a possibilidade de serem expedidos títulos' 
eleitorais aos Aalistandos cujos processos estão 
prontos, para que possam votar na nova eleição 
marcada para 17 de setembro próximo vindouro; 
7) Encerramento da sessão. 

Ás nove h o r a s , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o 
Esp ino la e Ca rva lho Mourão , d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , 
d o u t o r e s Affonso P e n n a J ú n i o r e Monte i ro de Sales , a b r e -
se a s e s s ã o . E ' l ida e sem deba t e a p r o v a d a a a t a da sessão 
a n t e r i o r . O SR. A F F O N S O P E N N A JÚNIOR a p r e s e n t a o p a r e c e r 

sobre o r e c u r s o e le i to ra l n. 11 (c lasse 4 ) , r e l a t i v o ás e l e i 
ções r ea l i zadas n o E s t a d o do Rio de J a n e i r o . O S r . p r e s i 
den te dec la ra q u e o p a r e c e r se rá p u b l i c a d o no "Bo le t im 
E l e i t o r a l " . O SR. EDUARDO E S P I N O L A r e l a t a o r e c u r s o e l e i 
to ra l n . 43, r e l a t i v o ás e le ições r ea l i zadas n o E s t a d o do 
P iau í , lendo o r e l a t ó r i o q u e e l abo rou e o p a r e c e r do p r o 
c u r a d o r g e r a l . A.pós o r e l a t ó r i o , o S r . p r e s i d e n t e d á a p a 
lavra ao r e p r e s e n t a n t e do con t e s t an t e , advogado D u r v a l 
P e r y da Maí ta , o q u a l p e l o espaço de qu inze m i n u t o s d e 
fende o r e c u r s o i n t e r p o s t o pe lo seu c o n s t i t u i n t e . E m s e 

gu ida , t e m a p a l a v r a o advogado dos con tes tados , p ro fessor 
F r a n c i s c o B a r r e t o R o d r i g u e s Campel lo , o qua l s u s t e n t a pelo 
espaço de q u i n z e m i n u t o s o ace r to da dec isão do T r i b u n a l 
Regional do E s t a d o do P i a u í . O r e l a t o r d á o seu voto no 
sen t ido d e n e g a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o q u a n t o á n u l i d a d e 
da vo tação das secções de São R a i m u n d o Nona to e Castello, 
p o r q u e os ju i ze s d i s t r i t a i s q u e n o m e a r a m as Mesas R e c e p t o 
r a s não são demis s ive i s aã nutum, como m o s t r a a lei de 
o rgan ização j u d i c i a r i a do Es t ado , e a inda q u e fossem, t i n h a m 
sido des ignados p a r a j u i z e s e l e i t o r a i s pelo T r i b u n a l Reg io 
nal , com a p r o v a ç ã o do T r i b u n a l S u p e r i o r , com toda a p a 
rênc ia , p o r t a n t o , de lega l idade , e os seus a tos n ã o s e r i a m 
nu los . O T r i b u n a l ace i ta o vo to do re l a to r , u n a n i m e m e n t e . 
O r e l a t o r nega a i n d a p r o v i m e n t o ao r e c u r s o q u a n t o á n u l i 
dade da vo tação de São R a i m u n d o Nonato , p o r q u e o fa to 

. d e t e r sido a r e s p e c t i v a Mesa Recep to ra p r e s i d i d a p o r p r o 
m o t o r pub l i co demis s ive l ad nutum, n ã o inva l ida a e le ição 
nos t e r m o s da dec isão do T r i b u n a l e m casos a n t e r i o r e s . O 
jvoto do r e l a t o r é ace i to u n a n i m e m e n t e . J u l g a o r e l a t o r i m 
p r o c e d e n t e a a legação de que , dec l a r ada n u l a a secção ú n i c a 
d e P e d r o I I , d e v e - s e a í p r o c e d e r n o v a e le ição, p o r q u e a 

' secção foi a n u l a d a .por t e r s ido a e le ição fe i ta com l i s ta 
- falsa de e l e i to re s ou l i s ta d e falsos e le i to res , caso em q u e 

n ã o se p r o c e d e á n o v a e l e i ção . O T r i b u n a l ace i t a o voto 
do r e l a to r , u n a n i m e m e n t e , t e n d o o S r . Carva lho Mourão d e 
c l a r ado q u e v o t a pe l a conclusão , p o r e n t e n d e r q u e a n u l i 
dade p r o v e n i e n t e de t e r e m v o t a d o e le i to res q u e não p o d i a m 
vota r , n u l i d a d e q u e n ã o se a c h a expressa , m a s q u e se não 
pode d e i x a r d e a p l i c a r p o r força de c o m p r e e n s ã o . O S r . 
Monte i ro de Sa les t a m b é m . dec l a rou v o t a r pe la conc lusão . 
O S r . p r e s i d e n t e d e c l a r a q u e pe la vo t ação das conclusões 
t i n h a s ido negado p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e p r o c l a m a como 
cand ida to s d e f i n i t i v a m e n t e e le i tos pe lo E s t a d o do P i a u í á 
Assembléa Nacional C o n s t i t u i n t e os S r s . : t e n e n t e Agenor 
Monte, D r s . H u g o Napo leão do Rego, F r a n c i s c o P i r e s G a y o 
so e A l m e n d r a e F r a n c i s c o F r e i r e de A n d r a d e . O SR. JOSB' 
L I N H A R E S r e l a t a o processo n . 545 (do P a r a n á , sobre a s i 
t u a ç ã o de u m f u n c i o n á r i o r d e F a z e n d a d i p l o m a d o como d e p u 
t a d o á Assembléa Nac iona l C o n s t i t u i n t e , q u a n t o aos seus 
v e n c i m e n t o s ) , e v o t a n o sen t ido de n ã o se t o m a r c o n h e c i 
m e n t o da consu l t a p o r se r o r i g i n a r i a . O T r i b u n a l não t o m a 
c o n h e c i m e n t o da consu l ta , p o r se r o r ig ina r i a , u n a n i m e m e n 
te . O SR. MONTEIRO DE S A L E S r e l a t a o p rocesso n . 547 (de 

Mato Grosso, sobre a poss ib i l idade de s e r e m expedidos t í 
tu lo s de e le i to res aos a l i s t a n d o s cujos p rocessos es tão p r o n 
tos , p a r a q u e p o s s a m v o t a r n a n o v a e le ição m a r c a d a p a r a 
17 'de s e t e m b r o p r ó x i m o ) , e v o t a no sen t ido de q u e só p o 
d e m t o m a r p a r t e n a s novas eleições os e le i to res q u e p o 
d i a m v o t a r n a ele ição p roced ida a 3 de m a i o des t e a n o . O 
T r i b u n a l ace i t a o vo to do r e l a to r , u n a n i m e m e n t e , tendo o 
S r . Ca rva lho Mourão v o t a d o pe la conclusão, po r e n t e n d e r 
q u e a r e s p o s t a devia s e r d i v i d i d a em d u a s p a r t e s — a p r i 
m e i r a q u e os t í t u lo s p o d i a m se r expedidos , m a s s o m e n t e 
de acordo com o Código E l e i t o r a l , e a s egunda q u e esses 
e l e i to res n ã o p o d i a m v o t a r n a s eleições de 17 de se t embro . 
Nada m a i s h a v e n d o a t r a t a r , o S r . p r e s i d e n t e dec la ra e n 
c e r r a d a a s e s s ã o . . L e v a n t a - s e a sessão ás dez h o r a s e c i n -
coenta m i n u t o s . 
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Recursos contra a expedição de diplomas ou reconhe
cimento de candidatos 

( P u b l i c a ç ã o f e i t a d e a c f l r d o c o m o R e g i m e n t o I n t e r n o d o T r i 
b u n a l S u p e r i o r — A r t s . 75 a 77 — " B o l e t i m E l e i t o r a l " n. . 1 1 4 , 
d e 1 7 - 7 - 1 9 3 3 ) . 

R I O D E J A N E I R O 
RECURSO E L E I T O R A L N . 10 (4" classe) c o n t r a o r e c o n h e 

c imento dos cand ida tos p r o c l a m a d o s e le i tos d e p u t a d o s á 
Assembléa Nacional Cons t i tu in t e , pe l a r e g i ã o e l e i to ra l 
do Es tado do Rio de J a n e i r o . 

RELATÓRIO 

A eleição c o r r e u em bôa o r d e m e m toda a reg ião , a ã o 
se tendo ass ina lado a to a l g u m c o n t r á r i o á l i be rdade e l e i t o 
ral, n e m havendo a rgu i ção de m a n o b r a s f r a u d u l e n t a s . 

Das 266 secções, em q u e foi d iv id ida a reg ião , apenas 
seis d e i x a r a m de func ionar , t endo s ido a p u r a d a s 258 e a n u 
ladas duas , pelos mo t ivos que s e r ão di tos a d i a n t e . 

Os votos a p u r a d o s f o r a m 5 6 . 0 9 1 , e os n ã o a p u r a d o s 
865, sendo, p o r t a n t o , de 56 .956 o c o m p a r e c i m e n t o de v o 
t an te s . 

O quoc ien te e le i to ra l , ca lculado segundo a lei, foi de 
3.299, quoc ien te q u e só foi a lcançado pe los c a n d i d a t e s B e -
nedicto Nilo de Alvarenga , do P a r t i d o "União P r o g r e s s i s t a 
F luminense" , ao qua l fo ram a p u r a d o s 5 .023 vo tos ; 

João Antôn io de Ol ive i ra G u i m a r ã e s , do P a r t i d o P o p u 
lar Radical, com 4 .341 votos a p u r a d o s ; 

. José E d u a r d o P r a d o Kelly, da Un ião P rog re s s i s t a F l u 
minense, com 3 .835 vo tos ; 

Raul F e r n a n d e s , do P a r t i d o P o p u l a r Radical , com 3 .752 
votos; e 

César Nascentes Tinoco, do. P a r t i d o Socia l is ta F l u m i 
nense, com 3 . 6 3 8 v o t o s . 

O cálculo, t a m b é m fei to n a f o r m a legal, do quoc i en t e 
par t idár io , deu t r ê s l u g a r e s áo P a r t i d o P o p u l a r Radical , t r e s 
ao Pa r t i do União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e , dois p a r a o P a r 
tido Social is ta F l u m i n e n s e ; e u m p a r a a legenda " C o n s t i -
t uc iona l i s t a s " . 

F o r a m , c o n s e q u e n t e m e n t e , dec la rados elei tos , em p r i 
meiro t u r n o , os cinco cand ida tos a c i m a n o m e a d o s , que a t i n 
g i ram o quoc i en t e e le i tora l , e ma i s , n a f o r m a da vo tação , 
tantos cand ida tos de cada p a r t i d o q u a n t o s p rec i sos p a r a 
perfazer o r e spec t ivo quoc ien te p a r t i d á r i o , t endo o T r i b u n a l 
a quo aca tado as i n s t r u ç õ e s que , a r e s p e i t o , r e c e b e r a do T r i 
bunal S u p e r i o r . 

C o m p l e t o u - s e , ' f i n a l m e n t e , ' n a f o r m a legal, a r e p r e s e n 
tação da região, com os oi to cand ida tos m a i s vo tados d e n t r e 
os que não f i ca ram elei tos e m I o t u r n o . 

Como q u a t r o dos P a r t i d o s p l e i t e a n t e s t i v e s s e m t ido 
candidatos e le i tos em p r i m e i r o t u r n o , o T r i b u n a l Regional 
p roc lamou elei tos s u p l e n t e s os d e m a i s cand ida tos r e g i s t r a d o s 
sob a m e s m a legenda, q u e não fo ram e le i tos e m q u a l q u e r 
dos t u r n o s . 

Os d ip lomados , e m v i r t u d e da a p u r a ç ã o ass im p r o c e s 
sada, fo ram os s e g u i n t e s : 

Como d e p u t a d o s : Bened ic to Nilo de A lva renga (íT. P . 
F . ) , em I o t u rno , .pelo quoc i en t e e le i to ra l , com 5 .023 votos.; 
João Antônio de Ol ive i ra G u i m a r ã e s ( P . P / R . ) , idem. com 
4 . 3 4 1 ; José E d u a r d o P r a d o Kel ly (TJ. P . F . ) , idem, com 
3 .835 ; Raul F e r n a n d e s ( P . P . R . ) , idem, com 3 . 7 5 2 ; César 
Nascentes T inôco ( P . S . F . ) , idem, com 3 . 6 3 8 ; Chr is fovão 
de Castro Barce l los (U . P . F . ) , pe lo quoc ien te p a r t i d á r i o , 
com 19:590 v o t o s ; Miguel de Ol ive i ra Couto ( P . P . R . ) , 
idem, com 1 8 . 9 3 8 ; José Al ipio de Carva lho Costa la t ( P : S . 
F . ) , idem, com 9 . 8 4 6 ; Acurc io F r a n c i s c o T o r r e s ( "Cons t i -
tuc iona l i s t a s" ) , idem, com 6 . 8 0 9 ; e, em segundo t u r n o : F e r 
nando Augus to Ribe i ro de Magalhães , com 18 .280 v o t o s ; 
José E d u a r d o Macedo Soares , com 1 7 . 9 7 5 ; Oscar W ? i n s -
chenck, com 1 7 . 8 4 9 ; Ignac io V e r í s s i m o de Mello, com 1 7 . 5 8 9 ; 
Asdrubal G w y e r de Azevedo, com 1 6 . 9 2 1 ; F á b i o de Azevedo 
Sodré, com 1 6 . 7 5 2 ; Oswaldo Lu iz Cardoso de Mello, com 
16 .600; e Antôn io B a r b o s a B u a r q u e de Nazare th , com 1 6 . 1 6 0 
votos . •, 

- Como s u p l e n t e s : José Monte i ro Soares F i l h o , L a u r i n d o 
Augusto L e m g r u b e r F i l h o , Manoel Reis , F r a n c i s c o Machado 
Marcondes J ú n i o r , Ado lpho F e r r e i r a Azevedo Sucena , Oscar 
da Costa e Ney de A l m e i d a F o r t u n a , pe lo P a r t i d o P o p u l a r 
Radical, vo tados , r e s p e c t i v a m e n t e , com 16 .117 votos , 16 .037 , 
15.517, 15 .516, 15 .169 , 1 4 . 5 4 9 e 14 .462 v o t o s ; J o a q u i m 
Cardillo F i lho , José Cas t i l ho Sobr inho , A r t l í u c de Sá Earp , 

F i l h o , R a i m u n d o B a n d e i r a W a u g l i a n , Rober to F e r n a n d e s Co-
t r i m , Ge tu l io B a r b o s a de Moura, Ben to Costa J ú n i o r , tor^egio 
de Cast ro , F r a n c i s c o Mar t in s de Almeida , Agenor P e n e i r a 
Rabel lo, Carlos d.e F a r i a Souto , H e r m e t o Rodr igues da Silva 
e S imão da Costa, pe la União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e , q u e 
o b t i v e r a m , n a o r d e m ac ima , 14 .839 , 14 .485 , 14 .452 , 14 .331 , 
14 .089 , 14 .003 , 13 .746 , 1 3 . 7 2 1 , 13 .475 , 13 .445 , 13 .393 , 
13 .377 e 13 .287 v o t o s ; Vicen te F e r r e i r a de Morais (9 .341 
vo to s ) , Carlos Alber to Nobrega da C u n h a ( 8 . 7 5 9 ) , Lyd ia de 
Ol ive i ra ( 8 . 6 4 1 ) , An tôn io B e r n a r d o Canel las ( 8 , 3 5 5 ) , B r u n o 
F e r r e i r a dos San tos (8 .251) , - A r m a n d o F e r r e i r a ( 8 . 0 1 3 ) , 
Alfredo José M a r i n h o ( 7 . 7 5 7 ) , Lu iz G u a r i n o ( 7 . 7 4 4 ) , D a r i o 
A rag ão ( 7 . 7 3 3 ) , Abe la rdo de Vasconcel los ( 7 . 0 7 6 ) , U m b e -
l ino P a c h e c o ( 7 . 6 7 2 ) , Mar io Sal les ( 7 . 5 2 6 ) , J u v e l i n o Paz 
de Mat tos ( 7 . 3 1 9 ) , F ide l i s S i g m a r i n g a Seixas ( 7 . 3 1 3 ) , e 
F r a n c i s c o de Assis B r a v o ( 7 . 2 3 5 ) , pe lo P a r t i d o Socia l i s ta 
F l u m i n e n s e ; B e r n a r d o Bel lo P i m e n t e l B a r b o s a (5 .781 v o 
t o s ) , José Mar ia Coelho ( 5 . 7 2 8 ) , José Ignac io da Rocha 

«Werneck ( 5 . 5 6 9 ) , H u m b e r t o d« Cas t ro P e n t a g n a ( 5 . 5 6 1 ) , 
Carlos de A n d r a d e Rizzini ( 5 . 2 3 6 ) , Horac io Gomes Le i t e de 
Carva lho ( 5 . 1 6 2 ) , P a u l o B r u n o B r i t o d e Araú jo ( 5 . 0 3 3 ) , 
H o m e r o Bra s i l i en s e S o a r e s de P i n h o ( 4 . 9 4 8 ) , Álvaro de 
Cas t ro Neves e A l m e i d a ( 4 . 9 3 8 ) , P e d r o Rodovalho Le i t e 
R ibe i ro ( 4 . 8 9 2 ) , José Tel les B a r b o s a ( 4 . 8 2 6 ) , Olegar io d a 
Si lva B e r n a r d e s ( 4 . 8 2 9 ) , A lbe r to Soares de Souza e Mello 
( 4 . 4 9 8 ) , Manoel A n t u n e s d e Cas t ro G u i m a r ã e s J ú n i o r 
( 4 . 6 6 9 ) , A r i n o de Souza Mat tos (4 .386) e Macar ino Garc ia 

•de F r e i t a s '(ít.iiS), pe la l e g e n d a " C o n s t i t u c i o n a l i s t a s " . 

RECURSOS 

I — JULGADOS PELO TRIBUNAL REGIONAL 

D e acordo com as in fo rmações p r e s t a d a s pe lo p re s idpn te 
do T r i b u n a l r e c o r r i d o , b e m como "pelas a t a s das sessões do 
m e s m o T r i b u n a l e pe los a u t o s dos 44 r e c u r s o s in t e rpos tos 
das dec isões das o i t o t u r m a s a p u r a d o r a s da reg ião , as q u e s 
tões s u s c i t a d a s n a fase in ic ia l da a p u r a ç ã o e l evadas a t é "o 
T r i b u n a l f o r a m as s egu in t e s — n u m e r a d a cada u m a com 
o n ú m e r o do r e c u r s o pa rc i a l e aduz idos os e l emen tos da 
i n f o r m a ç ã o ind i spensáve i s á dec i são : 

N . . 1 . — R e c o r r e n t e s Acurc io F r a n c i s c o T o r r e s e ou t ro s , 
e r e c o r r i d a a I a t u r m a a p u r a d o r a . A secção i m p u g n a d a é 
a secção ú n i c a do .2° d i s t r i t o da 1 5 a z o n a . O f u n d a m e n t o 
do r e c u r s o é a va l idade dos. s e t e n t a e c inco votos dados p o r 
e l e i to res que , e m b o r a insc r i tos depois do dia dez, r e q u e r e -
r a m em t e m p o a- s u a inscr ição , vo tos esses q u e fo ram t o 
m a d o s em s e p a r a d o e a t u r m a a p u r a d o r a j u l g o u n u l o s . O 
T r i b u n a l Regiona l negou p r o v i m e n t o ao r ecu r so , p a r a con
f i r m a r a a n u l a ç ã o das cédu las i m p u g n a d a s , em n ú m e r o de 
s e t en t a e cinco, p o r q u e os ' e le i tores q u e e m i t i r a m esses v o 
tos fo ram insc r i t o s depois do dia dez de abr i l , como se 
ve r i f i ca pelo n ú m e r o de insc r i ção s u p e r i o r a 905, q u e é o 
n ú m e r o de e le i to res i n sc r i t o s a té essa d a t a . Igua l decisão 
foi p r o f e r i d a nos r e c u r s o s 15 e 3 8 . 

N . 2 — R e c o r r e n t e José Al ip io Costallat , e r ecornrJa a 
I a t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a I a da 13" z o n a . 
F u n d à - s e o r e c u r s o n a n u l i d a d e da vo tação , p o r t e r s ido 
p r e s i d e n t e da Mesa R e c e p t o r a o cand ida to F l o r i a n o P i n h e i r o 
'Bap t i s t a , e , a t u r m a t e r a p u r a d o os votos dessa secção apeza r 
dessa c i r c u n s t a n c i a . O ' T r i b u n a l homologou a des i s tênc ia 
p e d i d a p o r G i o r d a n o B r u n o P in to , que a legou a q u a l i d a d e 
de de legado do P a r t i d o Socia l i s ta F l u m i n e n s e e r e p r e s e n 
t a n t e do r e c o r r e n t e , m a s não j u n t o u p r o v a dessa qua l idade , 
n e m h a t e r m o - d e d e s i s t ê n c i a . H o u v e u m voto venc ido do 
D r . O l d emar Pacheco , q u e c o n s i d e r a v a a m a t é r i a de o r d e m 
púb l i ca e como ta l insusce t íve l d e des i s t ênc i a . Das a tas de 
a b e r t u r a e e n c e r r a m e n t o da v o t a ç ã o cons ta q u e s e rv iu como 
p r e s i d e n t e d a ' M e s a R e c e p t o r a o D r . F l o r i a n o B a p t i s t a . O 
D r . F l o r i a n o ' B a p t i s t a é c a n d i d a t o r e g i s t r a d o pelo P a r t i d o 
Nac iona l F l u m i n e n s e , 

O delegado do P a r t i d o P o p u l a r Radical , em r e q u e r i m e n t o 
. ap resen tado e m sessão plena. ! d o T r i b u n a l Regional , p e d i u 
a a n u l a ç ã o da vo tação d e s s a ' s e c ç ã o p o r t e r sido p roced ida 
p e r a n t e Mesa Recep to ra p r e s i d i d a p o r cand ida to e p o r t e r 
a des i s t ênc ia do r e c u r s o i n t e r p o s t o pelo S r . José Al ipio 
Costal la t s ido r e q u e r i d a pe lo S r . G io rdano B r u n o P i n t o . 
Es te" r e q u e r i m e n t o foi i n d e f e r i d o . A m a t é r i a es tá a legada 
n o r e c u r s o do • rriesmo P a r t i d o c o n t r a a exped ição dc d i 
p l o m a s : 

N . 3 — R e c o r r e n t e José Al ipio Costal lat , e r e c o r r i d a a 
1* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a ^ a 2* da 18* zona . 
.0 f u n d a m e n t o do . r e c u r s o é a n u l i d a d e da vo tação po r t e r 
a v o t a ç ã o s ido e n c e r r a d a a n t e s da h o r a l ega l , O T r i b u n a l 
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Regional homologou a des i s tênc ia r e q u e r i d a pe lo S r . G i o r 
dano B r u n o P in to , m a s cujo t e r m o foi a s s inado pelo r e c o r 
r e n t e . 

Dos pape i s r e m e t i d o s pe lo T r i b u n a l Regional á S e c r e t a 
r ia do T r i b u n a l S u p e r i o r não cons t am os r e l a t i v o s á s e 
gunda secção da 18* zona ; pe lo q u e n ã o é poss ível v e r i f i c a r 
se procede &• a l egação . 

A a ta de a p u r a ç ã o des ta secção dec l a r a q u e a e le ição 
"se real izou no dia, h o r a e lugar d e s i g n a d o s " . (L iv ro 1, f o 
lhas 45 v . ) . 

N . 4 — R e c o r r e n t e A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o a 
p r i m e i r a t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 1* dà 
45* zona . F u n d a - s e o r e c u r s o no fa to de h a v e r e m vo tado os 
elei tores José J o a q u i m da Si lva J ú n i o r e D r . Asp ino Mo
r e i r a da Rocha, insc r i tos em o u t r a zona e s em a r e s sa lva 
legal . O T r i b u n a l Regional homologou a des i s t ênc ia r e q u e 
r ida pelo r e c o r r e n t e . 

Consta da a t a de e n c e r r a m e n t o da vo tação q u e o d o u t o r 
Aspino More i ra da Rocha vo tou po r ser e le i to r da secção, 
embora não f igu re n a l i s ta r e s p e c t i v a p o r q u e se i n s c r e v e u 
no mun ic íp io de Mar icá e Ju izo s u b s t i t u t o da 45* zona, e o 
S r . J o a q u i m José da Si lva J ú n i o r , p o r se r o de legado m i l i 
t a r especial com au to r i zação de "seus s u p e r i o r e s e c o m u n i 
cação ao j u i z e l e i t o r a l . E s t e ú l t i m o e le i to r é i n sc r i t o n a 
p r i m e i r a zona ( N i t e r ó i ) . 

E s t a p r i m e i r a secção da 45* zona foi pe la m e s m a r a z ã o 
i m p u g n a d a no r e c u r s o i n t e r p o s t o pe lo S r . José de Cas t i lho 
Sobr inho con t ra a exped ição de d i p l o m a s . 

N . 5 — R e c o r r e n t e An tôn io B e r n a r d o Canel las e r e 
cor r ida a I a t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 5 a 

da 29* zona . O f u n d a m e n t o do r e c u r s o é a n u l i d a d e da v o 
tação, po r t e r es ta se e n c e r r a d o depois da h o r a l ega l . O 
T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , po r e n t e n 
der q u e da a ta cons tava a j u s t i f i c ação do e n c e r r a m e n t o 
t a rd io . 

Consta da a t a s de e n c e r r a m e n t o , q u e os t r a b a l h o s da 
votação fo ram e n c e r r a d o s ás v i n t e h o r a s , "depois de t e r 
votado o ú l t i m o e l e i t o r " . 

E s t a 5° secção da 2 9 a . zona é t a m b é m impugnada , pe lo 
r ecu r so in t e rpos to da exped ição de d i p l o m a s pe lo S r . José 
de Cast i lho S o b r i n h o . 

N . 6 — R e c o r r e n t e Sylvio da F o n t o u r a Rangel , e r e 
corr ido o p r e s i d e n t e da 2 a t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g 
nada — a 1* da 10* zona . F u n d a - s e o r e c u r s o no fato de 
não coincidi r o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s com o de v o t a n t e s 
des ignado n a a t a . O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o p o r j u l g a r a d i sco rdânc ia m e r o engano da Mesa 
Receptora , como se pode ve r i f i c a r pe las folhas de vo tação , 
segundo dec laração da a t a dá a p u r a ç ã o ( l ivro 2°, f l s . 1 9 ) . 
Da folha de vo tação se ver i f ica q u e o equivoco foi dev ido 
a cons tar o n o m e de q u a t r o e le i to res t a n t o n a folha de e l e i 
tores da secção, como n a folha p a r a e le i to res de o u t r a s s e c 
ções, sob os n ú m e r o s 66, 73, 7 e 8 . Sendo, p o r t a n t o , 336 
as sob reca r t a s e 336 os v o t a n t e s , e n ã o 340 a q u e l a s e 336 
e s t e s . 

N . 7 — R e c o r r e n t e An tôn io B e r n a r d o Canellas , e r e 
corr ido o p r e s i d e n t e da 2* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g 
nada — a 3* da 10° z o n a . O r e c u r s o f u n d a - s e no fato de 
t e r vo tado nes t a secção e le i to res da 4* s em que fossem 
observadas as f o rma l idades legais , e p o r n ã o co inc id i r o 
n ú m e r o de s o b r e c a r t a s com o de v o t a n t e s dec la rado n a a t a 
de e n c e r r a m e n t o da v o t a ç ã o . O T r i b u n a l Regional n ã o h o 
mologou, a des i s tênc ia r e q u e r i d a p o r G io rdano B r u n o P i n t o 
e negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

» Consta das folhas de- v o t a ç ã o q u e dezesse te e le i to res da 
4 ' secção, q u e não func ionou, a s s i n a r a m n a folha da t e r 
cei ra secção, e dois e le i to res da 3* secção ' a s s i n a r a m n a folha 
p a r a e le i tores de o u t r a secção . Q u a n t o a n ã o confe r i r o 
n ú m e r o de s o b r e c a r t a s com o de v o t a n t e s n e n h u m a p r o v a foi 
exibida, cons tando da a t a de a p u r a ç ã o q u e o n ú m e r o de 
sobreca r t a s confere com o de v o t a n t e s ( l i v ro 2, f l s . 2 7 ) . 

N . 8 — R e c o r r e n t e An tôn io B e r n a r d o Canellas , e r e 
cor r ido o p r e s i d e n t e da 2* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g 
nada — a 4* da 11*. z o n a . O f u n d a m e n t o do r e c u r s o ó a 
nu l idade da vo tação p o r t e r es ta se e n c e r r a d o an t e s da h o r a 
legal . . O T r i b u n a l Regional n ã o homologou a des i s t ênc ia 
r e q u e r i d a p o r ' G i o r d a n o B r u n o P i n t o e negou p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o . ' . 

Consta da a t a de e n c e r r a m e n t o da vo tação q u e os t r a 
ba lhos de votação se e n c e r r a r a m ás dezesse te h o r a s e qua
renta m i n u t o s . 

N . 9 — R e c o r r e n t e J. E. P r a d o Kelly, e, r e c o r r i d o o n r e -
s idente da 2 a t u r m a . Secção sobre a qua l v e r s a o r e c u r s o — a 

2 a da 1 3 a zona. F u n d a - s e o r e c u r s o n a va l i dade da eleição 
p r o c e d i d a p e r a n t e Mesa Recep to ra p r e s i d i d a pelo cand ida to 
F r a n c i s c o L e i t e T e i x e i r a . O T r i b u n a l Regional deu p r o v i 
m e n t o ao r e c u r s o e m a n d o u a p u r a r a v o t a ç ã o . 

O cand ida to F r a n c i s c o L e i t e T e i x e i r a foi r e g i s t r a d o pelo 
P a r t i d o Nac iona l F l u m i n e n s e . E m o u t r o r e c u r s o o T r i b u n a l 
Regional m a n d o u a n u l a r a a p u r a ç ã o dessa secção por t e r ' 
s ido e n c e r r a d a a vo t ação an t e s da h o r a legal ( r ecu r so n ú 
m e r o 4 3 ) . 

N . 1-0 — R e c o r r e n t e Lu iz G u a r i n o , e r e c o r r i d o o p r e s i 
d e n t e da 2 a t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 3 a da 
18* zona : F u n d a - s e o r e c u r s o em t e r u m e le i tor de ou t r a 
zona sem re s sa lva v o t " d o n e s t a secção, como f i sca l . O T r i 
b u n a l Regional negoú""prov imento ao r e c u r s o , po r en t ende r 
n ã o ser neces sá r io r e s s a l v a p a r a q u e o fiscal possa v o t a r na 
secção q u e fiscaliza, e m b o r a seja e le i tor de o u t r a zona . 

N . 11 — R e c o r r e n t e José Al ipio Costallat , e r e c o r r i d o 
o. p r e s i d e n t e da 2* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — 
a 1 1 a da 18 a z o n a . O ' r e c u r s o f u n d a - s e em que a votação 
se e n c e r r o u depois da h o r a l ega l . O T r i b u n a l Regional n e 
gou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

Consta da a t a de e n c e r r a m e n t o de vo tação , que este se 
deu ás v i n t e e t r e s h o r a s . Não h o u v e p r o t e s t o s ou i m p u g -
n a ç ã o . 

N . 12 — R e c o r r e n t e Sylvio da F o n t o u r a Rangel , e r e 
c o r r i d o - o p r e s i d e n t e da 3* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g 
n a d a — 5* da 10 a z o n a . F u n d a - s e o r e c u r s o no fa to da 
vo tação t e r s ido e n c e r r a d a an t e s da h o r a . O T r i b u n a l R e 
g iona l n ã o t o m o u c o n h e c i m e n t o do r ecu r so , po r a c h a r q u e 
foi i n t e r p o s t o fora do p r a z o . 

Ve r i f i c a - s e dos au to s do r e c u r s o n . : 12, q u e ò r e 
c o r r e n t e d i r i g i u a s u a pe t i ção de r e c u r s o , da t ada de 9 de 
ma io , ao p r e s i d e n t e do T r i b u n a l , q u e a r e c e b e u e d e s p a 
c h o u a 11 do m e s m o m ê s . Não h a t e r m o de r e c u r s o , p o r q u e 
o de spacho do p r e s i d e n t e foi p a r a q u e o r e c o r r e n t e i n t e r p u 
sesse o r e c u r s o p e r a n t e a t u r m a r e c o r r i d a , o q u e não fez. 
A i m p u g n a ç ã o foi r e n o v a d a no, r e c u r s o do P a r t i d o P o p u l a r 
Rad ica l . 

Consta da a t a de e n c e r r a m e n t o q u e es te se deu ás q u a 
t r o h o r a s e m e i a da t a r d e . 

N . 13 — R e c o r r e n t e José Al ip io de Carva lho Costallat , 
e r e c o r r i d o o p r e s i d e n t e da 3* t u r m a a p u r a d o r a . Secção 
i m p u g n a d a — a 5 a da 1 1 a zona . F u n d a - s e o r e c u r s o no fato 
de t e r vo t ado e le i to res de o u t r a s secções sem d e c l a r a r - s e o 
m o t i v o p o r q u e v o t a r a m e p o r t e r vo t ado u m ele i tor com 
t i t u lo i n c o m p l e t o . O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o p o r fa l ta de p r o v a do a l egado . 

Consta da folha de vo tação p a r a e le i to res de o u t r a s 
secções a a s s i n a t u r a de J o ã o da Si lva Campos, e da a t a de 
e n c e r r a m e n t o se v ê q u e só vo tou esse e le i to r de o u t r a s e c 
ção e o fez como s e c r e t á r i o da mesa , q u e r e a l m e n t e é, como 
p r o v a a s u a a s s i n a t u r a nessa q u a l i d a d e e o fa to de t e r l a 
v r a d o a a t a . O r e c u r s o do P a r t i d o P o p u l a r Radical r e n o v a 
a i m p u g n a ç ã o pe lo segundo dos mo t ivos a p o n t a d o s . 

N . 14 — R e c o r r e n t e José Al ipio de Carva lho Costallat , 
e r e c o r r i d o o p r e s i d e n t e da 3 a t u r m a a p u r a d o r a . Secção 
i m p u g n a d a — a 3 a da 12* z o n a . O r e c u r s o f u n d a - s e no fato 
d e ; h a v e r a v o t a ç ã o sido e n c e r r a d a an t e s da h o r a lega l . O 
T r i b u n a l Regional homologou a des i s t ênc ia r e q u e r i d a pe lo 
S r . G io rdano B r u n o P i n t o , po r t e r o r e c o r r e n t e ass inado 
o t e r m o de des i s tênc ia , e m b o r a n ã o a t ivesse r e q u e r i d o . 

O S r . Jo sé de Cas t i lho S o b r i n h o , no r e c u r s o i n t e rpos to 
c o n t r a a exped ição dos d i p l o m a s , r e n o v a essa a legação. 

N . 15 — Recor ren t e s , Acurc io F r a n c i s c o T o r r e s e o u 
t ro , e r e c o r r i d o , b p r e s i d e n t e da 3 a t u r m a a p u r a d o r a . Secção 
i m p u g n a d a — ú n i c a do 4 o d i s t r i t o da 15 a zona . O mo t ivo 
do r e c u r s o é n ã o t e r a t u r m a a p u r a d o r a a p u r a d o t r i n t a c é 
d u l a s e n c o n t r a d a s e m - sobrecar tas m a i o r e s , po r t e r e m sido 
esses e l e i to res insc r i tos depo i s cio dia dez de a b r i l . Os r e 
c o r r e n t e s e n t e n d e m q u e os e l e i to res em q u e s t ã o r e q u e r e r a m 
insc r ição an t e s do dia- se te de ab r i l e f o r a m insc r i tos no d ia 
dez . O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r ecu r so , p a r a 
c o n f i r m a r a a n u l a ç ã o dos votos- dos t r i n t a e le i to res i m p u g n a 
dos, pe l a cons ide ração de q u e n a 15 a zona se i n sc r eve ram, 
a t é o d ia dez de abr i l , 905 e le i to res e os i m p u g n a d o s t ê m t í 
t u lo s com n ú m e r o de insc r i ção s u p e r i o r a esse n ú m e r o ! Ha 
no a c ó r d ã o r e f e r e n c i a á dec i são s e m e l h a n t e no r e c u r s o n. 38. 

N . 16 — Reco r r en t e , A r m a n d o F e r r e i r a , e r eco r r ido , o 
p r e s i d e n t e da 3 a t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 
3* da 45* z o n a . E ' f u n d a m e n t o do r e c u r s o h a v e r sido e n 
c e r r a d a a vo t ação depo i s da h o r a legal, som jus l i f i cação 
des te f a t o . O T r i b u n a l Regional homologou a des i s tênc ia r e 
q u e r i d a pe lo r e c o r r e n t e . 
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Da a t a de e n c e r r a m e n t o v e r i f i c a - s e q u e os t r a b a l h o s , 
de votação fo ram ence r r ados ás dezesse te h o r a s e q u a r e n t a e 
cinco minu tos , depo i s de t e r vo tado o u l t i m o e le i to r . Só 
deixou d e comparece r u m e le i tor . 

N. 17 — Recor ren te , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o , o 
p res iden te da 3* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a , a 1" 
da 35" zona. F u n d a - s e o r e c u r s o no fa to do e n c e r r a m e n t o d a 
votação t e r - s e dado an t e s da h o r a l ega l . O T r i b u n a l R e g i o 
nal homologou a des i s t ênc ia r e q u e r i d a pelo r e c o r r e n t e . 

Da a t a d e e n c e r r a m e n t o d a vo tação cons ta q u e es te se 
deu ás dezessete h o r a s e dezenove m i n u t o s . 

A alegação des te r e c u r s o é r e n o v a d a no r e c u r s o de e x 
pedição de d ip lomas i n t e r p o s t o p o r José de Cas t i lho S o 
b r inho . 

N. 18 — Recor ren te , D r . L u i z G u a r i n o , e r e c o r r i d o , o 
p res iden te da 4" t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 
4* da 12" zona . E ' m o t i v o do r e c u r s o t e r a vo t ação s ido e n 
ce r rada an tes da h o r a l e g a l . O T r i b u n a l Regional , a p e z a r 
da des is tênc ia r e q u e r i d a pelo S r . tíiordano B r u n o P i n t o , 
que apenas j u n t o u u m a p r o c u r a ç ã o do P a r t i d o Socia l i s ta 
F luminense , a u t o r i z a n d o - o a des i s t i r dos r e c u r s o s i n t e r p o s 
tos por esse p a r t i d o ou seus cand ida tos , conheceu do r e c u r s o 
e negou- lhe p r o v i m e n t o . 

Consta do r e c u r s o a i n fo rmação do d e s e m b a r g a d o r , p r e 
sidente da t u r m a , de q u e o e n c e r r a m e n t o da v o t a ç ã o se d e u 
ás cinco h o r a s e q u a r e n t a e c inco m i n u t o s da t a r d e , depo i s 
de vo ta r o u l t i m o e le i to r ; e a a t a c o n f i r m a a i n f o r m a ç ã o . 

A m a t é r i a desse r e c u r s o é r e n o v a d a no de José de C a s 
t i lho Sobr inho , i n t e r p o s t o con t ra a exped ição de d i p l o m a s . 

N. 19 — Recor ren te , José Al ip io de Ca rva lho Costal lat , e 
recorr ido, o p r e s i d e n t e da 4* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m 
pugnada — a 5 ' da 18* zona. O r e c u r s o f u n d a - s e no fa to d e 
ter feito p a r t e da Mesa Recep to ra o Sr . Carlos Nascen tes T i -
noco , ' cand ida to no p l e i to de 3 de m a i o . 

O T r i b u n a l Regional homologou a des i s t ênc i a r e q u e r i d a 
por Giordano B r u n o P in to , m a s cujo t e r m o foi a s s inado pe lo 
recor ren te . 

Da a ta de a b e r t u r a " e e n c e r r a m e n t o da vo tação , cons ta 
que foi p r e s i d e n t e da Mesa Recep to ra o S r . Carlos Nascen tes 
Tinoco. 

O S r . Carlos Nascen tes T inoco foi r e g i s t r a d o como c a n 
didato do P a r t i d o Nac iona l F l u m i n e n s e . 

A m a t é r i a foi r e n o v a d a n o r e c u r s o i n t e r p o s t o da e x p e 
dição dos d ip lomas , pe lo S r . José de Cas t i lho S o b r i n h o . 

N. 20 — Recor ren te , José Al ip io de Ca rva lho Costal la t , 
e recor r ido , o p r e s i d e n t e da 4* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m 
pugnada — a 1* d a 45* z o n a . F u n d a - s e o r e c u r s o no fa to 
de t e r e m se rv ido como m e s a r i o s f u n c i o n á r i o s demiss ive i3 
ad nutum. 

O p r e s i d e n t e da t u r m a a p u r a d o r a i n d e f e r i u esse r e q u e 
r imen to de des i s tênc ia fe i to p o r G i o r d a n o B r u n o P in to , p o r 
não ser êle o r e c o r r e n t e , e o T r i b u n a l Regional , t o m a n d o 
conhec imento do r e c u r s o , n e g o u - l h e p r o v i m e n t o , po r e n t e n 
der que o func ioná r io e m ques t ão , co le tor federa l , n ã o é d e -
missivel ad nutum, po is só pôde ser d e m i t i d o depo i s d e c o n 
denado em processo a d m i n i s t r a t i v o , e s e r v i r á " e n q u a n t o 
bem se rv i r " . 

A m a t é r i a é objeto do r e c u r s o i n t e r p o s t o c o n t r a a e x 
pedição dos d i p l o m a s pe lo Sr . José de Cas t i lho S o b r i n h o . 

N. 21 — Recor ren te , G io rdano B r u n o P in to , e r e c o r r i d o , 
o p r e s iden t e da 5* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 
7* da 11* zona. O f u n d a m e n t o do r e c u r s o é t e r vo t ado nessa 
secção o e le i tor D r . Octavio Gonça lves F e r r e i r a , i n sc r i t o n o 
Dis t r i to Fede ra l . O T r i b u n a l Regional homologou a d e s i s t ê n 
cia r e q u e r i d a pelo r e c o r r e n t e G i o r d a n o B r u n o P i n t o , e m b o r a 
haja nos au tos o u t r a pe t i ção a s s i n a d a . p o r A n t ô n i o B e r n a r d o 
Canellas e i n fo rmação do s e c r e t a r i o do T r i b u n a l , de se t e r 
êle recusado a a s s i n a r t e r m o d e des i s tênc ia . 

Da a ta de a p u r a ç ã o cons ta q u e foi a p u r a d o o vo to d e 
Francisco Leonc io d a Si lva, 2° t e n e n t e , q u e vo tou n e s s a 
secção em função do seu cargo , n ã o d izendo a a t a em q u e 
região se i n sc reveu esse e l e i t o r . Consta da m e s m a a t a q u e se 
p r e s u m e te r s ido a p u r a d o o v o t o do D r . Octavio Gonça lves 
Fe r r e i r a , p o r q u e n ã o se e n c o n t r o u a s o b r e c a r t a a êle r e f e 
rente , mas coincide o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s com o de v o 
tantes . E s s e ultirrlo e le i tor , c o n f o r m e i n f o r m a a. a t a foi i n s 
crito no Rio de J a n e i r o , e v o t o u como fiscal de onndida to . 

Da folha de v o t a ç ã o p a r a e l e i to re s de o u t r a secção 
consta que o D r . Octavio Gonça lves F e r r e i r a é e le i to r no R io 
de Jane i ro , t i t u lo n . 4 .212 , inscr ição 1.359, e q u e o t e n e n t e 
Francisco Leoncio da Si lva é e le i tor insc r i to pe la 1* zona de 
Niterói, e é t e n e n t e da F o r ç a P ú b l i c a do E s t a d o , des t acado 

e m I t a p e r u n a . A m a t é r i a de s t e r e c u r s o foi, d e novo, a legada 
no r e c u r s o do P a r t i d o P o p u l a r Radical . 

N . 22 — Reco r r en t e , José Al ip io de Carva lho Costal lat , 
e r e c o r r i d o , o p r e s i d e n t e d a , 5 * t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m 
p u g n a d a - — a 5* da 13* z o n a . F u n d a m e n t a o r e c u r s o no fato 
de h a v e r s ido p r e s i d e n t e da Mesa Recep to ra o S r . José A u 
g u s t o Py, de legado d e po l ic ia do m u n i c í p i o de Cantagalo , 
f u n c i o n á r i o demiss ive l ad nutum. O T r i b u n a l Regional n e 
gou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r q u e o r e f e r i d o func ioná r io 
n ã o e s t ava e m exerc íc io , h a m u i t o t e m p o , do cargo, n e m 
m e s m o se p o d e n d o a f i r m a r q u e a i n d a fosse o de legado de 
Cantagalo , e que , m e s m o e m exerc íc io , n ã o se r i a func ionár io 
púb l ico , nos t e r m o s da dec isão do T r i b u n a l S u p e r i o r , q u e 
n ã o cons ide r a f u n c i o n á r i o s púb l i cos /os q u e n ã o r e c e b e m r e 
m u n e r a ç ã o dos cofres púb l i cos , q u e é o caso dos de legados 
de pol ic ia . 

Dos a u t o s de r e c u s o c o n s t a m d u a s ce r t idões , q u e p r o 
v a m que José A u g u s t o P y foi a fa s t ado do ca rgo de de legado 
de pol ic ia de Can taga lo e m 8 d e d e z e m b r o d e 1932, sendo 
s u b s t i t u í d o p o r Rau l San tos , q u e p e r m a n e c e u n o ca rgo a t é 
2 d e j u n h o de 1933, q u a n d o p a s s o u o exerc íc io ao t e n e n t e 
Rodo lpho A l m e i d a F i l h o , de legado m i l i t a r especia l . 

E ' m a t é r i a do r e c u r s o c o n t r a a exped ição de d ip lomas 
i n t e r p o s t o po r Jo sé d e Cas t i lho Sobr inho . 

N s . 23 e 24 — Reco r r en t e , H o m e r o B r a s i í i e n s e S o a r e s de . 
P i n h o , e r e c o r r i d o , o p r e s i d e n t e da 5" t u r m a a p u r a d o r a . S e c 
ção i m p u g n a d a — a 1* da 34* z o n a . F u n d a - s e o r e c u r s o no 
fa to de t e r votado, s em r e s s a l v a o e l e i to r D r . V icen te F e r r 
r e i r a de Moraes , como de legado do P a r t i d o Socia l i s ta F l u 
m i n e n s e , i n sc r i t o n a 1* zona d e N i t e r ó i . O T r i b u n a l Regio* 
na l negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r j u l g a r d i spensáve l a 
r e s sa lva , q u a n d o se t r a t a de m e m b r o s d a Mesa Recep tora , 
de l egados de p a r t i d o e f iscais de c a n d i d a t o . 

Consta da- a t a de a b e r t u r a , q u e o D r . V i c e n t e F e r r e i r a 
d e Moraes e r a de legado do P a r t i d o Socia l i s ta F l u m i n e n s e . 

Os r e c u r s o s c o n t r a a exped ição dos d ip lomas , de José • 
de Cas t i lho S o b r i n h o e do P a r t i d o P o p u l a r Radical , r e n o v a m , 
a m a t é r i a . 

N . 25 —• Anexo ao d e n . 27. 
N . 26 — Reco r r en t e , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o , o 

p r e s i d e n t e da 5* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 
3* d a 35* zona . F u n d a - s e o r e c u r s o n o f a t o . d e h a v e r a v o t a 
ção sido e n c e r r a d a a n t e s dá h o r a . F o i homologada a d e s i s 
t ênc i a pe lo T r i b u n a l Regional , c o n f o r m e o r e q u e r i d o pe lo 
r e c o r r e n t e . 

D a a t a de e n c e r r a m e n t o da v o t a ç ã o cons ta q u e es te se 
d e u ás dezesse te horá's e q u a r e n t a e c inco m i n u t o s , depo i s de 
v o t a r o u l t i m o e le i tor . 

A m a t é r i a d o r e c u r s o foi r e n o v a d a pe lo P a r t i d o P o p u l a r 
Radica l , n o seu r e c u r s o p a r a es te T r i b u n a l S u p e r i o r . 

N . 27 — Reco r r en t e , Al t ivo do Va le e Silva, e r e c o r r i d o , 
o p r e s i d e n t e da 5* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — 
a 5* d a 37* z o n a . Os f u n d a m e n t o s do r e c u r s o f o r a m ; 1°, p o r 
q u e a e le ição se p roces sou a t é ás 11 h o r a s s em l is ta de c h a 
m a d a ; 2°, p o r q u e v o t o u o e le i to r Alceb iades Carva lho , f iscal 
de cand ida to , e l e i to r e m o u t r a zona, n ã o a p r e s e n t o u r e s sa lva 
p a r a v o t a r n a secção ; 3 o , p o r q u e o p r e s i d e n t e d a Mesa R e 
c e p t o r a foi u m f u n c i o n á r i o demiss ive l ad nutum ' c o n d u t o r 
de m a l a s p o s t a i s ) ; 4°, p o r q u e as a s s i n a t u r a s dos e l e i to re s 
não c o n s t a m de l i s t a s d i f e r en t e s , como m a n d a a l e i ; 5°, p o r 
q u e a Mesa R e c e p t o r a n ã o foi c o n s t i t u í d a no p r a z o e n o s 
t e r m o s da l e i . O T r i b u n a l Regional d e u p r o v i m e n t o a o r e 
cu r so , p o r se r demiss ive l ad nutum o p r e s i d e n t e da mesa e 
t e r e m sido s u b s t i t u í d o s o p r e s i d e n t e e 2° s u p l e n t e a n t e r i o r 
m e n t e n o m e a d o s p o r f ô r m a e em t e m p o n ã o au to r i zados e m ' 
l e i . A es te r e c u r s o foi a n e x a d o o de n . 25 . 

D a a t a de e n c e r r a m e n t o cons ta q u e v o t o u u m e le i to r de 
o u t r a secção como fiscal, e o u t r o q u e a s s inou n a folha p a r a 
e l e i to res de o u t r a secção (1* da m e s m a z o n a ) , m a s não diz 
po r q u e v o t o u n e s t a 5* s e c ç ã o . 

N . 28 — Reco r r en t e , A n t ô n i o José de Souza Mello, e 
r e c o r r i d o , o p r e s i d e n t e d a 6* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m 
p u g n a d a — a 9* da 5* zona. Os f u n d a m e n t o s do r e c u r s o s ã o : 
I o , p o r q u e nes t a secção v o t a r a m e l e i to re s de o u t r a secção 
s em q u e as a s s i n a t u r a s c o n s t e m d e fo lhas d i v e r s a s ; 2°, p o r 
q u e os vo tos dos e l e i to re s de o u t r a s secções n ã o f o r a m t o -

v m a d o s em s e p a r a d o ; 3", p o r q u e não v o t a r a m e m p r i m e i r o 
l u g a r os m e m b r o s da Mesa R e c e p t o r a ; 4°, p o r q u e as a t a s de 
e n c e r r a m e n t o e a b e r t u r a f o r a m l a v r a d a s e m pape l n ã o of i 
cial e es tão a s s i n a d a s s o m e n t e pe lo p r e s i d e n t e e n ã o p o r 
todos os m e s a r i o s ; 5°, p o r q u e não se pôde s abe r si os f iscais 
q u e af v o t a r a m são d a m e s m a zona ou de ou t r a , n e c e s s i -
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tando ressa lva nes t e u l t i m o c a s o . O T r i b u n a l Regional n e 
gou p rov imen to ao r e c u r s o , p o r n ã o c o n s i d e r a r p r o v a d o - o 
alegado. 

-As a t a s de a b e r t u r a e e n c e r r a m e n t o f o r a m l a v r a d a s e m 
folhas avulsas , r u b r i c a d a s pe lo ju iz e le i to ra l , e es tão a s s i 
nadas por toda a Mesa R e c e p t o r a . V o t a r a m t r ê s e l e i to re s de 
out ras secções n a l i s ta p r ó p r i a , com a m e n ç ã o de s e r e m d a 
4 \ 5* e 6* secções . As fo lhas de vo tação es tão a s s i n a d a s 
pelos m e m b r o s da Mesa R e c e p t o r a . ' 

Es ta secção foi i m p u g n a d a t a m b é m pe lo r e c u r s o con t r a 
a expedição de d ip lomas , i n t e rpos to p o r Jo sé de C a r v a l h o 
Sobrinho. 

N. 29 — Recor ren te s , Acurc io F r a n c i s c o T o r r e s e o u t r o , 
e recorr ido , o p r e s i d e n t e da 6 ' t u r m a a p u r a d o r a . A secção 
sobre a qual v e r s a o r e c u r s o é a 8" d a 15* zona. O f u n d a 
mento do r e c u r s o é n ã o t e r e m sido a p u r a d o s dezenove vo tos 
dados por e le i tores i n sc r i t o s depo i s do d ia dez de abr i l , e 
que foram tomados e m s e p a r a d o . . O T r i b u n a l Regional n e 
gou p rov imen to ao r ecu r sc r ipe l a s r azões a d u z i d a s no a c ó r 
dão lavrado nos r e c u r s o s n s . . l 5 e 38. 

N. 30 — Recor ren te , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o , o 
pres idente da 6* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 
7 ' da 18* zona . F u n d a - s e o r e c u r s o e m t e r a vo tação s ido 
encerrada depois da h o r a l e g a l . O T r i b u n a l Regional n e g o u 
provimento ao r ecu r so , p o r n ã o se r e f e r i r o Código ao e n 
cer ramento dos t r a b a l h o s da v o t a ç ã o no a r t . 80, m a s á e n 
trega de senhas , n ã o t endo o r e c o r r e n t e p r o v a d o q u e n ã o 
tivesse sido obse rvado o a r t . 80 do Cod. E l e i t o r a l . 

Consta da a t a d e e n c e r r a m e n t o q u e os t r a ü a l h o s de 
votação fo ram e n c e r r a d o s ás v i n t e h o r a s e q u a r e n t a e c inco 
minutos, depois de v o t a r o u l t i m o e le i to r . 

N . 31 — Reco r r en t e , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o , o 
pres idente da 6* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a —• a 
1* dá 19* zona. O f u n d a m e n t o do r e c u r s o é t e r func ionado n a 
Mesa Recep to ra João G u a l b e r t o P e r e i r a , cole tor federa l e m 
Maricá, func ioná r io demiss ive l ad nutum. O T r i b u n a l R e 
gional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o po r c o n s i d e r a r q u e os 
coletores não são demis s ive i s ad nutum, p o r q u e s e r v e m 
"emquanto b e m s e r v i r e m " , e p o r q u e , n o caso e m a p r e ç o o 
coletor t em m a i s de dez anos de efe t ivo exerc íc io . 

A m a t é r i a foi r e n o v a d a n o r e c u r s o d e Jo sé de^Cas t i l ho 
S o b r i n h o / c o n t r a a expedição dos d i p l o m a s . " 

N. 32 — Recor ren te , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o , o 
pres iden te da 6* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a , 
2* da 19* zona. F u n d a - s e o r e c u r s o n o fato de t e r v o t a d o u m 
eleitor de o u t r a zona, o S r . Á u r e o Modesto d e Sá Rego, s em 
ressalva e sem ser o seu vo to t o m a d o e m s o b r e c a r t a m a i o r . 
O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , po r c o n 
s iderar q u e a r e s sa lva é ex ig ida p a r a a p u r a r a i d e n t i d a d e de 
eleitor, e no caso n ã o ser neces sá r io po r se r esse e le i to r do 
conhecimento do p r e s i d e n t e da mesa , e a i n d a p o r q u e n ã o 
era necessá r i a a r e s sa lva p o r t e r esse e l e i to r v o t a d o como 
fiscal e n ã o foi i m p u g n a d o . 

O r e c u r s o da expedição dos d ip lomas , i n t e r p o s t o pe lo 
Sr. José de Cast i lho Sobr inho , r e n o v a es ta m a t é r i a . 

N . 33 — Recor ren te , Jo sé Al ip io de Ca rva lho Costal la t , ' 
e recor r ido , o p r e s i d e n t e da 7* t u r m a apuradora". Secção i m 
pugnada — a 7" da 12" z o n a . O f u n d a m e n t o do r e c u r s o é t e r 
a votação sido e n c e r r a d a depo i s da h o r a l e g a l . O T r i b u n a l 
Regional homologou a des i s t ênc ia r e q u e r i d a po r G i o r d a n o 
Bruno P in to , m a s cujo t e r m o foi a s s inado pe lo r e c o r r e n t e . 

Da a ta de e n c e r r a m e n t o cons ta q u e es te se d e u ás d e z e s 
sete h o r a s e q u a r e n t a e c inco m i n u t o s . 

A m a t é r i a foi ob je to de u n i r e c u r s o de exped ição de d i 
plomas, i n t e rpos to po r José de Cas t i lho S o b r i n h o . 

N . 34 — Recor ren te , Dr . Lu i z G u a r i n o , e r e c o r r i d o , o 
p res iden te da 7* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — a 7* 
da 12* zona. F u n d a - s e o r e c u r s o no fa to de t e r e m a p a r e c i d o 
nessa secção 274 cédu las e t e r e m as s inado 275 e l e i to res . O 
Tr ibuna l Regional n ã o homologou a des i s t ênc i a r e q u e r i d a 
por Giordano B r u n o P i n t o , po r n ã o ser o r e c o r r e n t e , ' e n e 
gou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p o r q u e e n t e n d e q u e a ex i s t ênc ia 
de u m a sob reca r t a a m e n o s n ã o inva l ida a eleição, s i gn i f i 
cando a p e n a s u m a i n a d v e r t e n c i a de a l g u m e le i to r q u é se r e 
t i rou depois de a s s i n a r s em d e p o s i t a r o seu vo to n a u r n a . 

Póde-se ve r i f i c a r pe l a s fo lhas de vo tação o m o t i v o do 
equivoco da a t a dè e n c e r r a m e n t o . D e i x a r a m de c o m p a r e c e r 
47 e não 46, como foi dec l a r ado . O e le i tor Manoel da C u n h a 
Franco , sob o n . 227, foi dado como p r e s e n t e , ou m e l h o r , n ã o 
foi contado como a u s e n t e , p o r t e r o e le i to r sob o n . 226, 
Lycinio Nunes Mattos , a s s inado è m séu l uga r , n o v a m e n t e , 
como re s sa lvou o p r e s i d e n t e da m e s a n a folha de o b s e r v a 

ções. Mas n a ocas ião de c o n t a r os p r e s e n t e s , foi con tado o 
e l e i to r L y c i n i o N u n e s Mat tos d u a s vezes, e a s s im o to ta l foi 
de 275, q u a n d o d e v i a ser de 2 7 4 . T a n t o a s s im q u e n a 2* 
v i a da fo lha d e vo tação , onde o e le i to r L ic in io N u n e s Mat tos 
a s s inou u m a só vez, e x i s t e m 274 a s s i n a t u r a s . 

A n j a t e r i a cons ta do r e c u r s o i n t e r p o s t o da exped ição dos 
d i p l o m a s pe lo S r . José de Cas t i lho S o b r i n h o . 

N . 35 — R e c o r r e n t e , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o , o 
p r e s i d e n t e d a 7* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — •> a 
4" d a 21* zona. F u n d a - s e o r e c u r s o n o fa to da vo tação t e r 
s ido e n c e r r a d a depo i s da h o r a l ega l . O T r i b u n a l Regional 
n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o pe l a s m e s m a s razões expos tas 
no acó rdão do r e c u r s o n . 5. 

Da a t a cons ta q u e o e n c e r r a m e n t o se d e u ás dezenove 
h o r a s . 

O S r . Jo sé de Cas t i lho Sobr inho , no seu r e c u r s o con t r a 
a exped ição dos d i p l o m a s , r e n o v o u a m a t é r i a . 

N . 36 — Reco r r en t e , Jo sé Monte i ro Soa re s F i l h o , e r e 
co r r ido , o p r e s i d e n t e da 8* t u r m a a p u r a d o r a . Secção q u e foi 
objeto dõ r e c u r s o , a 6* da 8* z o n a . O r e c u r s o v i sa a a p u r a ç ã o 
de 21 cédu las como cédu la s do P a r t i d o P o p u l a r Radica l po r 
c o n t a r e m só os n o m e s dos cand ida to s desse P a r t i d o , e m 
b o r a s em a legenda do m e s m o po r ac iden t e da m á q u i n a de 
i m p r e s s ã o , como se cons t a t a pe la s i m p l e s inspeção ocu la r . 
O T r i b u n a l Regional homologou a des i s t ênc ia r e q u e r i d a 
pe lo r e c o r r e n t e , sendo de n o t a r q u e o ' t e r m o de d e s i s t ê n 
cia diz q u e c o m p a r e c e u o S r . J o s é Al ip io de Ca rva lho Cos
ta l la t , m a s q u e m as s ina o t e r m o é o r e c o r r e n t e . 

N . 37 — Recor ren te , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o o 
p r e s i d e n t e da 8* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a a 
8* da 12* z o n a . F u n d a - s e o r e c u r s o e m t e r a vo tação s ido 
e n c e r r a d a a n t e s da h o r a l ega l . O T r i b u n a l Regional "na 
i g n a r a n c i a da h o r a exa t a do e n c e r r a m e n t o dos t r a b a l h o s , 
n ã o dec la rada , n e m c o m p r o v a d a a a legação, n ã o es tá e m 
condições de a p r e c i a r o p e d i d o " . E , po r es te mo t ivo , (que 
t r a n s c r e v i do acó rdão) n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

O r e c u r s o i n t e r p o s t o da exped ição dos d i p l o m a s p o r 
Jo sé de Cas t i lho S o b r i n h o r e n o v o u a m a t é r i a . 

Consta da a t a de e n c e r r a m e n t o , q u e os t r a b a l h o s , da 
v o t a ç ã o f o r a m e n c e r r a d o s ás dezesse te h o r a s . D e i x a r a m 
de c o m p a r e c e r c inco e l e i t o r e s . 

N . 38 — R e c o r r e n t e , Horac io Gomes L e i t e de C a r v a 
lho e ou t ro s , e r e c o r r i d o , o p r e s i d e n t e d a 8* t u r m a a p u 
r a d o r a . Secção q u e foi ob je to do r e c u r s o — a 2* da 19* 
zona ( V a s s o u r a s ) . Q r e c u r s o p r e t e n d e a v a l i d a d e de 48 
vo tos dados po r e le i to res , cu ja in sc r i ção foi p e d i d a n o 
p r a z o legal , mas- : cujos vo tos f o r a m dec l a r ados nu los , sob 
a a legação de q u e se i n s c r e v e r a m depo is d e 10 de a b r i l . 
O T r i b u n a l Regional n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , pe la s 
r azões q u e expôs nos acó rdãos dos r e c u r s o s 15 e 2 9 . 

N . 39 — R e c o r r e n t e , Acu rc io T o r r e s e Horac io "Go
m e s L e i t e de Carva lho , e r e c o r r i d o , o p r e s i d e n t e da 8* t u r 
m a a p u r a d o r a . Secção obje to do r e c u r s o — a 2* d a 15* zona. 
P l e i t e a o r e c u r s o a v a l i d a d e dos votos, de 30 e le i to res , q u e 
f o r a m t o m a d o s e m s o b r e c a r t a s m a i o r e s e n ã o a p u r a d o s pe la 
t u r m a sob a a legação de q u e e r a m e le i to res i n sc r i t o s d e 
po i s do d ia dez de a b r i l . O T r i b u n a l R e g i o n a l ' n e g o u p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o , fazendo r e f e r ê n c i a aos acó rdãos dos 
r e c u r s o s a n t e r i o r e s sobre a m e s m a m a t é r i a , q u e são os v d e 
n ú m e r o 15, 29 e 3 8 . 

N . 40 — R e c o r r e n t e , Lu i z G u a r i n o , e r e c o r r i d o , ' o p r e 
s iden te da 8* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a a 
1* da 18* z o n a . O f u n d a m e n t o do r e c u r s o foi t e r vo t ado 
como fiscal o e le i to r J o ã o Cae t ano de Ol ive i ra , e le i to r d e 
o u t r a secção, s em r e s s a l v a . O T r i b u n a l Regional n e g o u 
p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r e n t e n d e r q u e os f i s ca i s . -não 
p r e c i s a m d e r e s s a l v a q u a n d o n ã o p e r t e n ç a m á zona .onde 
v o t a m . 

N . 41 — Reco r r en t e , A r m a n d o F e r r e i r a , e r e c o r r i d o o 
p r e s i d e n t e da 8* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a a 
3* da 19* z o n a . O r e c u r s o f u n d a - s e no fa to de t e r vo t ado 
s em r e s s a l v a o e le i to r Manoel S o u t i n h o d a Cruz. O T r i b u 
na l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o po r t e r esse 
e le i to r v o t a d o como fiscal de cand ida to , e como ta l n ã o 
p r e c i s a r e s sa lva , m e s m o p e r t e n c e n d o a o u t r a z o n a . 

No r e c u r s o c o n t r a a exped ição dos d i p l o m a s , i n t e r 
pos to po r Jo sé d e Cas t i lho S o b r i n h o é r e n o v a d a essa m a 
t é r i a . 

N . 42 — R e c o r r e n t e , José Monte i ro Soa re s F i l h o , e 
r e c o r r i d o , o p r e s i d e n t e da 2* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m 
p u g n a d a — 2" da 13* z o n a . F u n d a - s e o r e c u r s o no fa to 
de t e r a Mesa Recep to ra s ido p r e s i d i d a pe lo c a n d i d a t o 
F r a n c i s c o L e i t e Te ixe i r a , e po r t e r s ido a vo t ação e n c e r r a 
da a n t e s da h o r a l ega l . O T r i b u n a l Regional j u l g a p r e j u -
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diçado 'o r e c u r s o em v i s t a da dec isão q u e p r o f e r i u e m 
caso idêntico ( r ecu r so 4 3 ) . 
" Do r ecu r so consta u m a c e r t i d ã o da a t a de e n c e r r a 

mento," pela qua l se ve r i f i ca q u e o p r e s i d e n t e F r a n c i s c o 
Lei te Te ixe i r a c o m p a r e c e u e func ionou e q u e a vo tação 
se ence r rou ás quize e m e i a ho ra s , d e p o i s de t e r v o t a d o o 
ú l t imo elei tor , não c o m p a r e c e n d o desenove e l e i t o r e s . 

N . 43 — Recor ren te , An tôn io B e r n a r d o Canel las , e 
recor r ido o p r e s i d e n t e da 2* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m 
pugnada — a 2* da, 13* z o n a . F u n d a - s e o r e c u r s o em -ter 
a votação sido e n c e r r a d a m u i t o a n t e s da h o r a lega l . O T r i 
buna l Regional dá p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a a n u l a r a, v o 
tação por te r sido e n c e r r a d a a vo tação ás qu inze e m e i a 
horas , de ixando de v o t a r dezenove e l e i t o r e s . 

N. 44 — Recor ren te , Carlos Schue l le r , e r e c o r r i d o , o 
p res iden te da 7* t u r m a a p u r a d o r a . Secção i m p u g n a d a — 
ã ' 2 * de B a r r a Mansa . O m o t i v o do r e c u r s o foi t e r . vo t ado 
iwi e le i tor cujo d e s p a c h o de inscr ição ' foi p o s t e r i o r ao d e 
dez de abr i l . 0 T r i b u n a l Regional não t o m o u c o n h e c i m e n t o 
do r ecu r so por n ã o se a c h a r d e v i d a m e n t e i n s t r u í d o e p r o 
cessado. A m a t é r i a des te r e c u r s o cons ta do i n t e r p o s t o pelo 
Pa r t ido P o p u l a r Radical con t r a a exped ição de d i p l o m a s . 

II — RECURSOS PARA O TRIBUNAL SUPERIOR 

Do r e s u l t a d o ge ra l da a p u r a ç ã o e c o n s e q ü e n t e e x p e 
dição de d i p l o m a s f o r a m i n t e r p o s t o s p a r a o T r i b u n a l S u 
perior , t e m p o r a n e a m e n t e e n a fo rma lega l , . os c inco r e c u r 
sos a s e g u i r : 

1° — De J o a q u i m Cardi lo F i l h o , c and ida to da U n i ã o 
Progress i s t a F l u m i n e n s e , c o n t r a a exped ição do d i p l o m a 
ao cand ida to An tôn io B u a r q u e de N a z a r e t h . 

F u n d a - s e o r e c u r s o em q u e "o d iv idendo e le i to ra l de 
56 .091 , com que se p r o c u r o u o quociente eleitoral ( 3 .209) 
não co r responde aos vo tos e f e t i v a m e n t e a p u r a d o s " . 

A Sec re t a r i a do- T r i b u n a l e a comis são de m e m b r o s 
deste, i ncumbida de ve r i f i c a r os cálculos , se l i m i t a r a m — 
diz o r e c o r r e n t e — "á s o m a do n u m e r a d e c o m p a r e c i m e n -
t o . c o n s t a n t e das a t a s p a r c i a i s das t u r m a s a p u r a d o r a s , f e i 
tas as deduções dos n ú m e r o s , ne l a s ind icados , de votos 
nulos, q u a n d o tal m e n ç ã o cons t ava d a s r e f e r i d a s peças" , 
d i spensando- se d i t a comissão de fazer o u t r a s v e r i f i c a 
ções, q u e r e p u t o u i m p r a t i c á v e i s , p o r q u a n t o , "na v e r d a d e : 

1) não se h a v i a a n t e r i o r m e n t e obse rvado o d i spos to 
no a r t . 4° " in f ine" das I n s t r u ç õ e s de 10 de m a i o : " p a s -
sa r - se -á , em segu ida a a p u r a r a v o t a ç ã o do 1° t u r n o n a s 
cédulas de legenda e n a s cédu las avu l s a s " , i s to é, do is 
l ançamentos d i s t in tos do 1" t u r n o ; ' ' 

2) essa fo rma l idade não foi c u m p r i d a , de vez que , sem 
qua lque r p e r m i s s ã o do T r i b u n a l S u p e r i o r , h ã o f o r a m a d o 
tados os m a p a s mode lo 2 5 - B ; 

á) t a m b é m n ã o f o r a m ado tados , p a r a l a n ç a m e n t o s dos 
resu l tados d a s folhas de a p u r a ç ã o , os livros apropriados 
com as m e s m a s indicações do m a p a , a q u e se r e f e r e o a r 
tigo- 5° das c i t adas I n s t r u ç õ e s de 10 de m a i o ; 

4) t a i s l iv ros f o r a m i r r e g u l a r m e n t e s u b s t i t u í d o s por 
livros idênticos aos dos atos, l ançando- se , c o r r i d a m e n t e , os 
resu l tados da a p u r a ç ã o , sem o b s e r v â n c i a d a s ex igênc ias 
ac ima ind icadas ; 

-0 , 5 ) não fo ram c o n s e r v a d a s as p r ó p r i a s fo lhas de a p u 
ração, i r r e g u l a r m e n t e ado t adas , e q u e s e r i a m i n d i s p e n s á 
v e i s - p a r a c o m p r o v a ç ã o dos l a n ç a m e n t o s n a s a t a s . " 

E m v i s t a dessas falhas, , e n t e n d e o r e c o r r e n t e q u e "o 
c r i t é r io de f ixar o d i v i d e n d o foi i n a d e q u a d o e i n j u s t o " e, 
como ar soma. dos vo tos ad jud icados e m 1° t u r n o r e p r e 
sentou com a poss ível exa t i dão o d iv idendo e l e i t o r a l " p l e i 
teia, q u e como ta l seja t o m a d a d i t a s o m a . 

Segundo o r e l a t ó r i o da Comissão do T r i b u n a l Reg io 
nal , o to ta l de vo tos p a r a I o t u r n o foi de 55 .686 votos , 
n ú m e r o este in fe r io r em 405 ao n ú m e r o de . e l e i to res q u e 
c o m p a r e c e r a m e t i v e r a m os seus vo tos a p u r a d o s . Si d e i 
x a r m o s es te ú l t i m o e t o m a r m o s o p r i m e i r o n ú m e r o como 
dividendo, c la ro es tá q ú e m e n o r s e r á o quoc i en t e e le i to ra l , 
que. 'passará de 3 .299 . a 3 .275 , de m o d o q u e o. r e c o r r e n t e , 
q u e obteve, em p r i m e i r o t u r n o , a vo t ação de 3 .293 e s t a r á 
eleito, com u m exceden te de 18 v o t o s . 

U l t ima o r e c o r r e n t e o seu a r t i cu l ado , ped indo q u e o 
Tr ibuna l dê. p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a o f im d e : 

1) f ixar o d iv idendo e le i to ra l e m 55 .686 votos , v á l i 
das, apurados e adjudicados aos r e s p e t i v o s c a n d i d a t o s ; 

2 ) , ' f i xa r o q u o c i e n t e e le i to ra l em 3 .275 , p o d e n d o , ' p a r a 
ambas as e s t i m a t i v a s , e, se- ta l e n t e n d e r - necessá r io , c o n 
ver ter- o j u l g a m e n t o e m di l igênc ia p a r a c o n t a g e m das c é -
du-Uw, conse rvadas n a s u r n a s , o u c o m p a r a r o n ú m e r o d e 
legendas com a. vo t ação em 1" t u r n o dos cand ida to s p a r t i 

d á r i o s p a r a ac re sce r os de cédu la s sob legenda c o m v o t a - ' 
ção, a p e n a s de 2° t u r n o ; 

3) mod i f i ca r o r e c o n h e c i m e n t o dos elei tos n a confo r 
m i d a d e dessa a l t e r a ç ã o no cá lcu lo do q u o c i e n t e e l e i t o r a l . 

A r g u m e n t a , a inda , o c a n d i d a t o r e c o r r e n t e q u e o c r i 
t é r io , pelo qua l se ba t e , c o n s u l t a r á m e l h o r o p r i n c i p i o da 
p r o p o r c i o n a l i d a d e da r e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a . Ha, f i na l 
m e n t e , u m a p a r t e do r e c u r s o (a q u e diz r e s p e i t o ao r e c o 
n h e c i m e n t o de sup l en t e s ) q u e f icou p r e j u d i c a d a pe lo fato 
de t e r o- T r i b u n a l "a q u o " a t end ido , e m t e m p o , á r e c l a m a 
ção do r e c o r r e n t e . 

2° — Recu r so do P a r t i d o P o p u l a r Rad i ca l . 
Pede - se , nesse r e c u r s o , a a n u l a ç ã o da e le ição: . • 
a) Na 1* secção da 23* zona ( B a r r a M a n s a ) , por t e r 

aí vo t ado o eleitor, de n o m e G u i l h e r m e F e r n a n d e s , cujo t i 
tu lo , n . 1.057, foi m a n d a d o exped i r d e p o i s , d e e n c e r r a d o o 
a l i s t a m e n t o . Ha, diz o r e c o r r e n t e , u m o u t r o e le i tor do m e s 
m o n o m e e in sc r i to t e m p o r a n e a m e n t e , com t í t u lo n. 579; 
m a s foi o o u t r o — e n ã o es te — q u e m votou , como se p o 
d e r á v e r i f i c a r pelo conf ron to da a s s i n a t u r a do e le i tor na-
folha de vo tação com a das v i a s do t í t u lo a r q u i v a d a s nos 
t r i b u n a i s . 

b) Na 2* secção da m e s m a 23* zona, po r t e r ocor r ido 
fa to do m e s m o gêne ro , po i s v o t a r a m dois e l e i to res c h a m a 
dos Manoel F e r n a n d e s P iedade , sendo q u e u m desses e l e i 
t o r e s t eve s u a insc r i ção fe i ta fo ra do t e m p o do a l i s t a 
m e n t o . 

c) Na 4* secção da 14* zona ( B a r r a do, P i r a í ) , po r t e r 
aí vo tado , como fiscal Lu iz An tôn io da Costa Aragão , e le i to r 
i n sc r i t o em B a r r a Mansa depo i s de 10 de a b r i l . 

d) Na 5" secção da 10 ' zona ( S . Gonçalo) e na 3* da 
35* zona (S. F r a n c i s c o . d e P a u l o ) , p o r q u e as r e s p e c t i v a s 
votações se e n c e r r a r a m a n t e s d a h o r a l e g a l . 

e) Na 1* secção d a 34* zona (Mada l ena ) , p o r q u e vo tou 
e le i to r de o u t r a zona, s e m as f o r m a l i d a d e s legais e p r i n c i 
p a l m e n t e as do a r t . 127, §§ 1° e 2" do Código E l e i t o r a l . 

f) Na 5* s e c ç ã o d a 11° zona, po r t e r a í v o t a d o B o n i f á 
cio L o u r e n ç o da Costa, p o r t a d o r de t i t u lo incomple to e 
i l ega l . ' . - ' • • 

g) Na 1* secção de 20* zona ( P i r a í ) e 7* da 11* zona 
( I t a p e r u n a ) po r t e r e m ne l a s v o t a d o em s o b r e c a r t a s c o m u n s 
e le i to res — se rv indo de f iscais — de - o u t r a regiã^o ( D i s 
t r i t o F e d e r a l ) . 

h) Na 1* secção da 17* zona (Valença) p o r t e r s e rv ido 
n a mesa , como s u p l en t e , e m b o r a n ã o a t e n h a p res id ido , u m 
c a n d i d a t o . 

i) Na 1* da 13* zona (Can taga lo ) , po r t e r s ido p re s id ida 
pelo can d i d a t o F l o r i a n o P i n h e i r o B a p t i s t a . 

j) Na secção ú n i c a de 25° zona ( P a r a t i ) p o r q u e -ne
n h u m a f o r m a l i d a d e legal foi obse rvada e á a t a n ã o o b e 
deceu ás f o r m a l i d a d e s dos a r t s . 78, 81 e 85 do Código E l e i 
t o r a l " . 

3° — Recu r so do c a n d i d a t o Jo sé de Cas t i lho S o b r i n h o . 
Nes te r e c u r s o , as anu lações p l e i t e a d a s são as s e g u i n t e s : 
a) Da 5° secção da 18* zona e da 1* da 17* (San ta T e 

r e s a ) , p o r q u e a m e s a d a q u e l a foi p r e s i d i d a pelo cand ida to 
Dr . Carlos Nascen tes T i n o c o ; e da m e s a da s egunda 'fazia 
p a r t e , como sup len t e , o c a n d i d a t o Dr.- Ado lpho F e r r e i r a 
S u c e n a . 

6) Da 3*, 4* e 8* secções da 12* zona, da 4* d a 21* zona 
e da 1* da 3 5 ' zona, " p o r t e r e m sido e n c e r r a d o s os t r a b a 
lhos m u i t o a n t e s da h o r a l ega l " . 

c) Da 5° secção da 29° zona e d a 11* secção d a 18* zona, 
"cujos t r a b a l h o s e l e i t o r a i s f o r a m e n c e r r a d o s fora da h o r a 
p r e s c r i t a em l e i " . 

d) Da 1* secção da 45* zona, 5* da 13* e 1* da 19*, po r 
t e r e m fei to p a r t e das m e s a s f u n c i o n á r i o s demis s ive i s "ad 
n u t u m " . 

e) — Da 7" secção da 12* zona, po r n ã o co inc id i r o 
n ú m e r o de cédu la s d a u r n a com o d e v o t a n t e s cons ignado 
n a a t a de e n c e r r a m e n t o . 

/ ) , Da 9* secção da 5* zona e 2* e 3* secções de 19* zona, 
oncle v o t a r a m e le i to res de o u t r a s zonas , sem re s sa lva . . 

O r e c o r r e n t e pede que , e m v i r t u d e de ta i s anu lações , 
se p r o c l a m e e le i to d e p u t a d o o D r . J o a q u i m Cardi l lo Filho* 
e m l u g a r do can d i d a t o d o p l o m a d o D r . An tôn io B a r b o s a 
B u a r q u e de N a z a r e t h . 

4 o — Recurso do can d i d a t o A s d r u b a l G w y e r de Aze
v e d o . 

E s t e r e c u r s o n ã o r e s p i g a f a lhas no ple i to , n é m 
pede anu lação , de. v o t a ç ã o . P l e i t e i a a p e n a s , u m a f o r m a d e 
a t r i b u i ç ã o .dos d i p l o m a s d i v e r s a da a d o t a d a pe lo T r i b u n a l 
R e g i o n a l . P a r t i n d o do p r i n c i p i o de q u e o c r i t é r i o da pro-
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porcionalidade é f u n d a m e n t a l no s i s t ema do Código, e n t e n d e 
que a ques tão deve ser reso lv ida , ú n i c a e e x c l u s i v a m e n t e 
den t ro da a r i tmé t i ca , na divisão em partes proporcionais. 

A t r a n s c r i ç ã o do r e c u r s o , na s u a p a r t e concre ta , e s 
c larecerá m e l h o r a o r i en t ação e o i n t e n t o do r e c o r r e n t e : 

"As 17 cade i r a s de d e p u t a d o s á 'Cons t i tu in te pelo E s 
tado do Rio de J a n e i r o são d i s p u t a d a s po r q u a t r o p a r t i d o s , 
vis to como os cand ida tos avu l so s e os o u t r o s p a r t i d o s n ã o 
logra ram obter a vo t ação ex ig ida pe lo quoc i en t e e l e i t o r a l . 

As votações sob legenda ob t idas po r esses p a r t i d o s 
s ã o : P a r t i d o P o p u l a r Radical , 1 3 . 1 8 7 ; U n i ã o P r o g r e s s i s t a 
F luminense , 1 1 . 8 6 8 ; P a r t i d o Socia l i s ta F l u m i n e n s e , 6.824; 
Cons t i tuc iona l i s tas , 3 . 5 5 5 . A vo tação p a r t i d á r i a - é, p o r 
tanto, cons t i tu ída pe la soma dos n ú m e r o s ac ima , ou 35.434. 
Temos, p o r t a n t o , q u e d i v i d i r as 17 c a d e i r a s e m partes 
proporcionais a 13\ 187, 11 .868 , 6 .824 e 3 . 5 5 5 . Convém 
observar , q u e a vo tação em p r i m e i r o t u r n o v i s a m a i s a d e 
fendes c and ida tos avu l sos e q u e a s u a p r á t i c a n ã o p r e j u 
dica a d iv i são em p a r t e s p r o p o r c i o n a i s , p o r q u e ela é e n v o l 
vida ou e n q u a d r a d a , no caso p a r t i d á r i o , p o r essa d i v i s ã o . 
O mesmo e n q u a d r a m e n t o se o b s e r v a n o caso do q u o c i e n t e 
p a r t i d á r i o " . , 

F e i t o o cá lculo n a f o r m a a l v i t r a d a , conclue o r e c o r 
ren te q u e as 17 cade i r a s d e v e m ser d i s t r i b u í d a s da s e g u i n 
te f ô r m a : seis ao P a r t i d o P o p u l a r Radical , seis á U n i ã o 
Progress i s t a F l u m i n e n s e , t r e s ao P a r t i d o Soc ia l i s ta F l u 
minense e d u a s ao C o n s t i t u c i o n a l i s t a . 

' E pede q u e a s s i m o d e c l a r e o T r i b u n a l "ad q u e m " . 

5* — Recurso do P a r t i d o Socia l i s ta F l u m i n e n s e . 
E s t e ^ recurso , que , como o a n t e r i o r , é "de t ese" , v i sa 

a a l t e ração do c r i t é r io , a q u e obedeceu o T r i b u n a l R e g i o 
nal, q u a n t o ao n ú m e r o d e cand ida to s e le i tos em p r i m e i r o 
t u r n o . E n t e n d e o r e c o r r e n t e q u e os c and ida to s q u e a t i n g e m 
o quoc ien te e le i to ra l n a o d e v e m s e r i m p u t a d o s ao q u o c i e n 
te pa r t i dá r io , is to é, q u e cada p a r t i d o além dos c a n d i 
datos que elei to pe lo quociente eleitoral, t é m d i r e i t o ao 
n u m e r o total de cand ida tos ind icados pe lo seu quociente 
partidário. 

. PARECER 

Preliminar — O p r o n u n c i a m e n t o sob re os", r e c u r s o s 
in te rpos tos das decisões das t u r m a s a p u r a d o r a s — p r o 
n u n c i a m e n t o pelo qua l devo in i c i a r m e u p a r e c e r — d e 
pende, q u a n t o a a l g u n s dos casos, de se f ixa r qua l a l i c i -
t ude e q u a i s os efei tos da des i s t ênc ia de t a i s r e c u r s o s . 

Houve , como ass ina le i , v á r i a s des i s tênc ias , q u e o T r i 
buna l homologou , com o voto venc ido do j u i z O l d e m a r 
Pacheco, o qua l en t end i a q u e a des i s t ênc ia n ã o e r a vá l ida , 
sem a a n u ê n c i a de todos os i n t e r e s s a d o s . O P a r t i d o P o 
pu la r Radical , p r o t e s t o u c o n t r a as homologações e r e n o v o u 
pe ran t e o T r i b u n a l Regional a m a t é r i a de v á r i o s dos r e c u r 
sos des i s t idos , i n s i s t i ndo ne la n o seu r e c u r s o p a r a o T r i 
buna l S u p e r i o r . . 

O cand ida to Jo sé de Cas t i lho S o b r i n h o r enova , t a m 
bém/ nó seu r e c u r s o c o n t r a expedição dè d i p l o m a s , d i v e r 
sas a legações e i m p u g n a ç õ e s q u e c o n s t i t u í a m obje to de r e 
cursos , cuja des i s t ênc ia foi h o m o l o g a d a . 

E ' m e u p a r e c e r q u e só p r eva l eça a des i s t ênc ia q u a n d o 
não t e n h a hav ido p r o t e s t o de o u t r o cand ida to , ou q u a n d o 
a m a t é r i a >do r e c u r s o n ã o v e n h a a legada em r e c u r s o p a r a 
o T r i b u n a l Supe r io r , p o r q u e , em t a i s casos, se deve e n t e n d e r 
que todos os i n t e r e s sados a s s e n t i r a m , t a c i t a m e n t e , n a d e 
s i s t ênc i a . Penso q u e tal so lução é a q u e m a i s se a j u s t a a 
f ina l idade dos r e c u r s o s e l e i to ra i s e aos seus efei tos , no s i s 
tema* do Código . E m m a i s de u m a decisão , com efeito, t e m 
o T r i b u n a l a s s ina lado que , nesse s i s t ema , o r e c u r s o v i sa , 
ac ima de tudo , a e luc idação da v e r d a d e e le i to ra l e n ã o se 
d i r ige con t r a d e t e r m i n a d o cand ida to , podendo p r e j u d i c a r 
ou a p r o v e i t a r , i n d i s t i n t a m e n t e , á q u a l q u e r dos i n t e r e s s a d o s 
no p l e i t o . Da í se deve conc lu i r a neces s idade do c o n s e n t i 
mento , a o menos t i r a d o do si lencio, p a r a a r e t i r a d a do r e 
c u r s o . A so lução tem, a inda , a v a n t a g e m de r e d u z i r o e s 
forço da a p u r a ç ã o , d i s p e n s a n d o a m u l t i p l i c a ç ã o de r e c u r s o 
sobre u m m e s m o c a s o . " 

E , f i na lmen te , h a u m a cons ide ração de g r a n d e i m p o r 
tância q u e m u i t o i n f lu iu : no m e u j u i z o . T r a t a - s e da p r i 
me i r a eleição, nó novo r e g i m e . Mui tos c a n d i d a t o s t e r ã o s u 
posto — pelos mo t ivos a p o n t a d o s — q u e e r a d i spensáve l a 
repetição dos r e c u r s o s . E , p a r a es tes , s e r ão u m a s u r p r e z a 
as des i s tênc ias de ú l t i m a h o r a que , e m ce r to s casos, p o d e m 
te r c a r á t e r mal ic ioso e r e s u l t a r de. con lu ios f r a u d u l e n t o s . 

T o m e m o s e x e m p l o s . Os t r a b a l h o s de u m a secção s e 
p roces sa r am em t e m p o o u l u g a r d ive r so do legal , ou a p u 
r o u - s e ne la d i sco rdânc ia e n t r e a v o t a ç ã o e o cojcapareçi.-* 

m e n t o . Si u m dos i n t e r e s sados i n t e r p ô s r e c u r s o , é b e m \SÒS-
s ivel q u e os d e m a i s se d i s p e n s a s s e m de fazê- lo p o r s e , t r a t a r 
de r e c u r s o cu ja dec isão se estende a todos e, a té , po r t e r h a 
v ido e n t e n d i m e n t o s com o r e c o r r e n t e . S e r á r azoáve l e j t í s t o 
q u e este, m a i s t a r d e , a b a n d o n e i m p u g n a ç ã o de m a n i f e s t a 
p rocedênc ia , l u d i b r i a n d o os conso r t e s e i m p e d i n d o % a n Ç u -
r a ç ã o da v e r d a d e ? v 

E n t e n d o q u e n ã o e, po r a s s i m en t ende r , , cons ide ra re i 
i n e x i s t e n t e a des i s t ênc ia toda ã vez q u e a l g u m dos r e c o r 
r e n t e s t e n h a ins i s t ido n a m a t é r i a do r e c u r s o , e m q u e elá se 
v e r i f i c o u . • \c .J(_ 

I —• RECURSOS DAS DECISÕES t)AS TURMAS , ^ 

Opino pe la r e f o r m a d a s dec isões do T r i b u n a l Regiôíial 
nos s egu in t e s r e c u r s o s p a r c i a i s , a r ro l ados , a c ima , e m m e u 
r e l a t ó r i o : • 

N . 2 — r e f e r e n t e á e le ição d a 1* secção da 13* zona, p o r 
e s t a r p r o v a d o q u e a m e s a foi p r e s i d i d a pelo cand ida to F l o 
r i a n o P i n h e i r o B a t i s t a . 

No r e c u r s o do A m a z o n a s vo te i 'contra tal n u l i d a d e , f u n 
dado e m h ã o e s t a r d e c l a r a d a e m lei, n á j u r i s p r u d ê n c i a e l e i 
to ra l de v á r i o s pa í s e s e n a t r a d i ç ã o c o n s t a n t e do nosso 
d i r e i to , exp re s sa no a r t . 23 da lei 3 . 2 0 8 de 2 7 / 1 2 / 1 6 : "Não 
h a i n c o m p a t i b i l i d a d e p a r a os m e m b r o s da mesa , q u e p r e 
s id iu a s e l e i ções" . 

Tendo , p o r é m , sido venc ido , c u m p r o o deve r de a c a t a r 
a dec i são do T r i b u n a l , p a r a que , a p r o p ó s i t o do m e s m o 
ple i to , h ã o ha j a j u l g a m e n t o s p a u t a d o s p o r c r i t é r i o s d i f e 
r e n t e s . 

N . 12 — r e f e r e n t e á 5* secção da 10* zona, po r t e r a 
m e s a e n c e r r a d o os t r a b a l h o s ás q u a t r o h o r a s e me ia da 
t a r d e , e s t ando p o r v o t a r 16 e l e i to res e t endo vo tado 1 4 8 . 
O T r i b u n a l de ixou de tomai- c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o p o r 
i n t e r p o s t o "fora do p r a z o . Mas,, d a d a s as c i r c u n s t a n c i a s q u e 
a s s ina l e i no r e l a t ó r i o , dev ia t e r cons ide rado o caso como de 
i m p u g n a ç ã o ou r e c l a m a ç ã o a p r e s e n t a d a d i r e t a m e n t e a o T r i 
b u n a l , como a lei p e r m i t e . O caso do e n c e r r a m e n t o a n t e c i 
pado i m p r e s s i o n o u t a n t o ao T r i b u n a l , q u e es te o r d e n o u a 
a p u r a ç ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e s . 

N . 14 — r e f e r e n t e 1 3 * secção d a 12* zona, p o r e n c e r r a 
m e n t o a n t e s da h o r a , e m b o r a — é v e r d a d e — à d i fe rença d e 
15 m i n u t o s , c ô m a dec l a r ação d é q u e o e n c è r r a n i é n t o s e d e u 
"depo i s de v o t a r o ú l t i m o e l e i t o r " . 

N . 17 — r e f e r e n t e á 1* secção da 35* zona, po r se t e r 
e n c e r r a d o a e le ição ás dezesse te h o r a s e dezenove m i n u t o s . 

Nr 19 — r e f e r e n t e á 5* secção da 18* zona, po r t e r s ido 
p r e s i d e n t e da m e s a o c a n d i d a t o Car los Nascen tes T i n o c o . 

N . 37 r e f e r e n t e 'á 8* secção da 12* zona, p o r e n c e r r a 
m e n t o a n t e s d a h o r a (17 h o r a s ) . O T r i b u n a l , i m p r e s s i o 
nado , ta lvez, com o fa to de só t e r e m fa l t ado cinco e le i tores , 
ev i tou a con t i ngênc i a de t è r de a n u l a r a e le ição, com o f u n 
d a m e n t o de " n ã o e s t a r c o m p r o v a d a a a l egação" e de " i g n o 
r a r a h o r a exa t a do e n c e r r a m e n t o " . Sendo o T r i b u n a l o 
p r ó p r i o a p u r a d o r , n ã o pôde fug i r ao deve r de e x a m i n a r d i 
r e t a m e n t e os d o c u m e n t o s d a e le ição cousa q u e o p r ó p r i o 
T r i b u n a l S u p e r i o r — á p e z a r da i n s t â n c i a de r e c u r s o s — 
t e m feito, s e m p r e q u e p o s s í v e l . 

Q u a n t o aos d e m a i s r e c u r s o s i n t e rpos to s p a r a ô T r i b u n a l 
Regional , penso q u e n a d a ha a r e f o r m a r , cu fnp r indo -me , 
e n t r e t a n t o , fazer , a r e s p e i t o d e a l g u n s de les , a s s e g u i n t e s 
obse rvações , a f im -de focal izar c o n v e n i e n t e m e n t e ' * f a l g u m a s 
das ques tões d e b a t i d a s : —••>-. 

N . 9 — r e f e r e n t e á 2* secção da 13* z o n a : Se r i a de se 
r e f o r m a r a dec i são do T r i b u n a l (que, o u v i d o , " p r e v i a m e n t e , 
sob re a a p u r a ç ã o de secção p r e s i d i d a po r candidato, 1 m a n d o u 
q u e se a p u r a s s e ) - si n ã o t i ves se f icado p r e j u d i c a d a I 'com a 
u l t e r i o r anulação- d a e le ição, e m o u t r o r e c u r s o (os?'- 43) e 
p o r o u t r o m o t i v o . - ' » 

N . 21 •.— r e f e r e n t e á 7* secção da 11* z o n a . E s t á , r e a l 
m e n t e , p r o v a d o q u e um e l e i to r no Rio de Janeiro, 'Dr-Y Oc ta 
v io Gonça lves F e r r e i r a a í v o t o u como f i sca l . E n t e n d o , 
p o r é m , q u e fa to como este , e m b o r a c o n s t i t u a ilegalidade, 
n ã o e s t ando p r e v i s t o e n t r e os a r r o l a d o s no a r t . ' f 9 7 , não 
a c a r r e t a a a n u l a ç ã o do p le i to , sa lvo q u a n d o i n t e r v e n h a 
f r a u d e (que se p rova , a té , p o r indíc ios) p o r q u e e n t ã o h a 
v e r á a e x p r e s s a sancção do n . 7 do d i to a r t i g o . 

C u m p r e , t e r em v i s t a que , em todas a s reg iões , t a i s 
vo tações se d e r a m e, po r a s s i m dizer , se c o m p e n s a r a m , n u m a 
e le ição nacional, de modo q u e , onde não ha, s ique r , a legação 
d e p r o p ó s i t o f r a u d u l e n t o , p a r e c e - m e a b s u r d a a dec l a r ação 
d e nu l idade , q u e a lei não e s t abe l ece . » 

Acresce q u e o Código, no seu a r t . 69, p e r m i t i u q u e o 
fiscal v o t e n a secção, e m q u e se rv i r , sem fazer a r e s t r i ç ã o 
q u e t eve o cu idado de i n t r o d u z i r no a r t . 127 . E ' c e r t o ' q u e , 
de jure constituendo, h a r a z ã o p a r a faze- la ou, pe lo menos , 



2602 Sábado 26 BOLETIM ELEITORAL Agosto de 1933 

r e s t r i ng i r o n ú m e r o de f iscais em cada secção . Mas, c e r to 
é , , t ambém, q u e na lei vigente, n ã o foi f e i t a . 

. N. 27 — r e f e r e n t e á 5 a secção da 3 7 a z o n a . Concordei 
com o T r i b u n a l a quo, p o r q u e o con jun to de c i r c u n s t a n c i a s 
comprovadas no r e c u r s o . é de molde a t o r n a r s u s p e i t a a 
eleição, e m b o r a cada u m a de las n ã o b a s t a s s e p a r a a n u l a - l a . 

Houve, em v á r i o s r e c u r s o s , a a l egação de e n c e r r a m e n t o 
depois da hora, po r c o n f u d i r e m os r e c o r r e n t e s a h o r a e m 
que se suspende a d i s t r i b u i ç ã o de s e n h a s (ás 17 e 45 m i -
nutos)^ com a do e n c e r r a m e n t o dos t r a b a l h o s . O m o d e l o 
o f i c i a l ' d e a ta de e n c e r r a m e n t o só se r e f e r e a es ta ú l t i m a 
h o r a . Pode ela, es tá c la ro , co inc id i r com a p r i m e i r a ; t o d a 
a ,vez .que , ás seis da t a r d e , m e n o s u m q u a r t o , n ã o h o u v e r 
ma i s e le i tor p a r a r e c e b e r senha , n e m p a r a v o t a r . Pode , 
t a m b é m , ser m u i t o m a i s pe l a n o i t e a d e n t r o , po i s t u d o d e 
pende do t r a b a l h o da v o t a ç ã o . 

II — RECURSOS PARA O TRIBUNAL SUPERIOR 

1* — Do cand ida to J o a q u i m Cardi lo F i l h o — E ' m e u 
pa rece r q u e não deve t e r p r o v i m e n t o . Não é poss ível s u b s 
t i t u i r - s e o d iv idendo e le i to ra l , q u e a lei e x p r e s s a m e n t e 
es tabeleceu e é o n ú m e r o de vo tos va l idos da eleição, p o r 
u m ou t ro c r i t é r io , i n t e i r a m e n t e a r b i t r á r i o , qua l se r ia o to ta l 
da votação de 1° t u r n o , sob o f u n d a m e n t o de c o r r e s p o n d e r 
es^e total , "com a possível exatidão" ao p r i m e i r o . 

Não se pode n e g a r q u e t emos es te p r i m e i r o , a q u e l e que , 
por lei, é o único dividendo admissível. O p r ó p r i o r e c o r 
r e n t e ass ina la q u e a Comissão ( con t r a a qua l n a d a a r g ú e ) 
do T r i b u n a l Regional , p a r a ob te r esse d iv idendo , s o m o u os 
comparec imen tos cons t an t e s d a s a t a s p a r c i a i s das t u r m a s 
a p u r a d o r a s , deduz indo dessa soma a de todos os vo tos n u l o s 
cons tan tes das m e s m a s a t a s . Ora, e r a es te , j u s t a m e n t e , o 
processo p a r a ob tenção do r e s u l t a d o q u e se p r o c u r a v a . 

E a comissão, no seu r e l a t ó r i o , a f i r m a q u e "f icou c o 
nhec ido ser, com prec i são , de 5 6 . 0 9 1 o n ú m e r o dos e l e i to re s 
que c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m v a l i d a m e n t e " . 

Ha m a i s de u m a causa p a r a a d i f e renc iação e n t r e o n ú 
mero de cédu las va l idas e o de vo tos p a r a o I o . t u r n o , c o m o 
s e j a m : as cédu las q u e a p e n a s t r a g a m l e g e n d a . Aque l a s e m 
que o p r i m e i r o n o m e n ã o possa , p o r q u a l q u e r mo t ivo , s e r 
a p u r a d o , e a s cédu la s e m b r a n c o , p o r q u a n t o , s e g u n d o a m e 
lhor l ição, n ã o sendo elas cédu la s nu l a s , e n t r a m n o ca lcu lo 
do d iv idendo e l e i t o r a l . 

" E ' ev iden te — esc reve o ins igne At t i l i o B r u -
n i a t t i — ehe n u l l e non sono se . n o n le schede che la> 
lagge d i c h i a r a ta l i , m e n t r e q u a n d o il n o m e dei c a n 
d ida to é s c r i t t o in m o d o insuf f ic ien te , i n c o m p r e n s i -
bile, o n o n v 'é s c r i t t o a l c u n n o m e . n o n si h a u n a 
scheda nu l la , m a u n vo to dei q u a l e é n e c e s s á r i o t e n e r 
con to . In fa t t i a n c h e ch i depone n e l ü u r n a u n a scheda 
b i anca é u n v e r o e p r ó p r i o v o t a n t e , e p e r c o n s e g u e n -
za la s u a scheda" deve e s se re c o m p u t a t a i n s i e m e a 
t u t t e te a l t r e ne l d e t e r m i n a r e l a m a g g i o r a n z a " . 

"Non p a r m i si po t e s se p i ú so s t ene re con f u n d a 
m e n t o che le schede b i a n c h e n o n si debbano c o m p u -
t a r e nel n u m e r o de i v o t a n t i , p e r c h é a p p a r e i n c o n f u -
tab i le Ta rgomen to addo t t o in c o n t r a r i o , c h e cioé, 
quando u n a scheda é depos t a n e l l ' u r n a p e r la v o t a -
zione, non si possono a m m e t t e r e a l t r i m o t i v i di i n -

, va l id i t á delia m e d e s i m a fuor i d i que l l i che la legge 
e s p l i c i t a m e n t e p r o n u n z i a " . 

No ' -Es tado do Amazonas onde a a p u r a ç ã o to ta l foi de 
16.4*45 votos h o u v e n a d a m e n o s de 199 cédu l a s e m b r a n c o . 
Que m u i t o é, p o r t a n t o , q u e no E s t a d o do Rio t e n h a h a v i d o 
as 400 cédu la s da d i f e rença c o n t a d a ? 

Mas, s u p o n d o - s e m e s m o q u e a s o m a de todos esses e l e 
mentos ' cons ta tados n a s a t a s p a r c i a i s não exp l icasse c o m p l e 
t a m e n t e a d i fe rença e n t r e os dois dados , n ã o se r i a i s to r a z ã o 
p l a u s i v e l . p a r a se t o m a r u m e l emen to d e ca lcu lo d ive r so d a 
quele quê a lei d e t e r m i n a . 

Quan to ao e m p r e g o pe lo T r i b u n a l Regiona l de mode los 
diversos dos of iciais , n ã o h a n i s to m o t i v o p a r a se i m p u g n a r 
a apu ração , desde q u e n ã o se p r o v o u n e m , aos m e n o s , se 
alegou que em t a i s mode los n ã ó se f izessem os l a n ç a m e n t o s 
essenciais á a p u r a ç ã o , sendo a i n d a d e n o t a r q u e o u t r o s T r i 
buna i s , com a s s e n t i m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r , u s a r a m os 
l ivros a que se r e f e r e o r e c o r r e n t e . 

. . i 
II — RECURSO DO PARTIDO POPULAR RADICAL 

Não m e p a r e c e p r o c e d e n t e a i m p u g n a ç ã o des te - recurso 
contra* a - p r i m e i r a secção da 23* z o n a . Si h a nessa secção 

dois e l e i to res do m e s m o n o m e sendo q u e tim deles insc r i to 
fora do prazo , m a s votou a p e n a s u m a p r e s u n ç ã o deve ser 
favoráve l a v a l i d a d e da eleição, t e n d o - s e s o b r e t u d o em v i s t a 
a fa l ta de q u a l q u e r ^ p r o t e s t o ou r e c l a m a ç ã o no m o m e n t o 
do v o t o . 

Não t e n d o h a v i d o a p r e e n s ã o do t i tu lo , n e m iden t i f i ca 
ção do vo tan t e , não ó de se conf ia r n a p r e c á r i a p r o v a , da 
c o m p a r a ç ã o de l e t r a s , a g o r a p e d i d a pe lo r e c o r r e n t e , p a r a se 
a n u l a r u m a e le ição q u e se p roces sou "com toda a n o r m a l i 
dade e sem q u a l q u e r p r o t e s t o . 

Não m e parece , : t ão pouco a t end ive l o ped ido de a n u l a 
ção d a s e g u n d a secção d a m e s m a 23* zona, n e m o pedido" de 
anulação* da 4*- secção da 14* z o n a . E m u m e o u t r o caso a 
p r o v a dos fatos a legados é m u i t o def ic ien te , sendo q a e o 
p r ó p r i o r e c o r r e n t e o r e c o n h e c e com r e l a ç ã o ao ú l t i m o p e 
dido, v i s to como p r o t e s t a r e f o r ç a r a p r o v a . 

A i m p u g n a ç ã o da 5" secção da 10* zona j á foi p o r . m i m 
r e c o n h e c i d a p roceden t e , q u a n d o t r a t e i dos r e c u r s o s p a r c i a i s 
p o r q u a n t o o caso é o m e s m o do r e c u r s o n . 12, t endo eu 
op inado pelo r e s p e c t i v o p r o v i m e n t o . 

E n t e n d o q u e n ã o p o d e ser d e c r e t a d a a a n u l a ç ã o ped ida 
d a 3* secção d a 3 5 a zona, p o r q u a n t o a d o c u m e n t a ç ã o a p r e s e n 
t ada não socor re as a legações do r e c o r r e n t e . 

As i m p u g n a ç õ e s r e l a t i v a s á 1" secção da 34* zona c o n s 
t i t u e m a m a t é r i a dos r e c u r s o s p a r c i a i s n ú m e r o s 23 e 24 a 
r e s p e i t o dos q u a i s en t end i deve r ser m a n t i d a a dec i são do 
T r i b u n a l R e g i o n a l . 

R e l a t i v a m e n t e a 5" secção da 11* zona, a legação do r e 
c o r r e n t e é a m e s m a q u e foi a p r e s e n t a d a no r e c u r s o pa rc i a l 
n . 13, e s t a n d o eu de i n t e i r o acordo com a dec isão do T r i 
b u n a l a quo q u e . n e g o u p r o v i m e n t o a es te r e c u r s o . Na a t a 
da secção i m p u g n a d a n ã o h a com efei to r e f e r enc i a a l g u m a 
ao fa to m e n c i o n a d o no r e c u r s o e o t i t u lo do e le i to r B o n i f á 
cio L ó u r e n ç o da Costa, q u e se diz i ncomple to e i legal , n ã o foi 
r e m e t i d o pe la m e s a r e c e p t o r a , pe lo q u e n ã o foi e x a m i n a d o . 

As i m p u g n a ç õ e s r e f e r e n t e s á I a secção da 20* zona e a 
7" da 11* d izem r e s p e i t o ao voto . de e le i to r de o u t r a secção, 
q u e s e r v i u de f iscal ; e, a r e spe i t o , j á de i o m e u p a r e c e r i n 
t e i r a m e n t e f avoráve l á v a l i d a d e da e l e i ção . 

Não c o n s t i t u e n u l i d a d e o fa to d e n a 1* secção da 17* 
zona t e r fei to p a r t e da mesa como s u p l e n t e u m cand ida to , 
v i s t o c o m o . o p r ó p r i o r e c o r r e n t e d e c l a r a q u e esse s u p l e n t e 
n ã o p r e s i d i u a m e s a . 

A m a t é r i a da i m p u g n a ç ã o c o n t r a a I a secção d a 13* zona 
é idên t ica á j á v i s t a no r e c u r s o p a r c i a l n . 2 cujo p r o v i m e n t o , 
á m e u v ê r é indenegave l a v i s t a da p r o v a p roduz ida e d a 
j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l r e l a t i v a m e n t e á p re s idênc ia d a s 
m e s a s p o r c a n d i d a t o . ' 

Não" se pode s i q u e r t o m a r c o n h e c i m e n t o da' i m p u g n a ç ã o 
con t r a a secção ú n i c a da 25* zona ( P a r a t i ) , p o r q u a n t o a 
-ma té r i a n ã o foi obje to de dec isão das t u r m a s n e m do T r i 
b u n a l Regional , não t endo h a v i d o sob re o pon to q u a l q u e r 
a l egação no c u r s o da a p u r a ç ã o . 

E m c o n c l u s ã o : 
O r e c u r s o q u e e s t amos e x a m i n a n d o só m e r e c e p r o v i 

m e n t o n o t ocan t e á 5* secção d a 10* zona (caso j á e x a m i n a d o 
no r e c u r s o p a r c i a l n . 1 2 ) ; e a, 1* secção da 13* zona (caso 
do r e c u r s o n . 2 ) . 

III — RECURSO DO CANDIDATO JOSE' DE CASTILHO SOBRINHO' 

Neste r e c u r s o , d e v e m t e r p r o v i m e n t o : - a) a p a r t e r e l a 
t i v a á 5* secção da 18* zona, ta l como j á op ine i ao t r a t a r do 
r e c u r s o p a r c i a l n . 19; 6) as i m p u g n a ç õ e s r e f e r e n t e s ás 3* 
e 8* secções 'da 12" zona, con fo rme , t a m b é m , m e u p a r e c e r 
q u a n d o e x a m i n e i os r e c u r s o s n s 14 e 3 7 . 

As d e m a i s i m p u g n a ç õ e s d e s t e r e c u r s o c o n s t i t u í r a m 
obje to de o u t r o s r e c u r s o s e decisões d a s t u r m a s , con t r a cu jo 
p r o v i m e n t o m e p r o n u n c i e i , sendo fácil v e r i f i c a r - s e essa 
i d e n t i d a d e e, b e m ass im, a r a z ã o da improcedenc ia , si se 
c o m p a r a r a expos ição fei ta no r e l a t ó r i o com re l ação a es te 
r e c u r s o e aos r e c u r s o s parc ia i s . " 

IV — RECURSO DO CANDIDATO ASDRUBAL GWYER DE AZEVEDO 

Não pode, s egundo penso , t e r p r o v i m e n t o es te r e c u r s o , 
po i s o q u e ele p l e i t e a é, m a n i f e s t a m e n t e , u m a a l t e r a ç ã o n o 
s i s t ema legal dós q u o c i e n t e s . • 

Não h a d u v i d a q u e o Código i n s t i t u i u o r e g i m e de r e 
p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l , m a s o em q u e ela cons i s te se a c h a 
n i t i d a m e n t e e s p l a n a d o n o a r t . 58, cu jas p a l a v r a s in ic ia i s 
s ã o , - p r e c i s a m e n t e , as s e g u i n t e s : " p r o c e s s a - s e a r e p r e s e n t a 
ção p r o p o r c i o n a l nos t e r m o s . s e g u i n t e s " . Ora, esses t e r m o s 
n o s q u a i s se h a d é p r o c e s s a r a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l 
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são incompat íve i s com o processo a r i t m é t i c o a l v i t r a d o pelo 
r e c o r r e n t e . Segundo o Código, com efei to, o n ú m e r o de c a n 
didatos p a r t i d á r i o s é o ind icado pe lo q u o c i e n t e p a r t i d á r i o 
calculado pe la fó rmula c l a r a m e n t e a p r e s e n t a d a n a l è i . 

E ' possível q u e o s i s t ema a l v i t r a d o no r e c u r s o desse 
bons r e su l t ados nos casos de g r a n d e s imp l i c idade , como 
aquela com q u e se a p r e s e n t o u a e le ição no E s t a d o do R i o . 
Mas, desde q u e i n t e rv i e s se no p r o b l e m a a g r a n d e c o m p l e 
xidade i n e r e n t e aos f enômenos socia is , é m a i s q u e p r o v á v e l 
que a f ó r m u l a m a t e m á t i c a n ã o sa t i s f izesse i n t e i r a m e n t e aos 
var iados in t e res ses envolv idos no p r o b l e m a . Ass im digo, 
porque segundo todos os- t r a t a d i s t a s da m a t é r i a o p r o b l e m a 
da p roporc iona l idade n a r e p r e s e n t a ç ã o e l e i to ra l é u m dos 
mais dif íceis de reso lve r , j á t endo s ido s u g e r i d a u m a i n f i 
nidade de soluções e processos , todos eles com m a i o r e s o u 
menores defe i tos na p r a t i c a . Não é poss ível q u e a s s i m s u 
cedesse si a s imp les idéa d e p r o p o r ç ã o a r i t m é t i c a , a p r i 
me i r a q u e n a t u r a l m e n t e açode ao e sp i r i t o , p u d e s s e se r p a r a 
o caso u m a solução p e r f e i t a . Releva f i n a l m e n t e a c e n t u a r 
iuo tendo o Código admi t i do , ao lado das c a n d i d a t u r a s p a r 

t i d á r i a s , as c a n d i d a t u r a s i n d i v i d u a i s e avu l sas , u m a d i s t r i 
buição como a q u e o r e c o r r e n t e p l e i t ea p o d e r i a d a r e m r e 
sul tado a pos t e rgação de cand ida to s e l e i t o s . 

V — RECURSO DO PARTIDO SOCIALISTA - F L U M I N E N S E 

Como se v i u do r e l a t ó r i o , o q u e es te r e c u r s o p r e t e n d e é 
que o n ú m e r o de cand ida tos ind icados po r quoc i en t e p a r t i 
dár io não seja a fe tado pe los c and ida to s q u e a t i n g i r e m o 
quoc ien te e l e i t o r a l . 

Bas t a e n u n c i a r - s e a p r e t e n s ã o , p a r a se ev idenc ia r a s u a 
improcedenc ia , em face do q u e d i spõe com toda a c la reza o 
o a r t . . 60 das i n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pelo dec re to n. 22.627. 

E m a i s a i n d a se t o r n a r á m a n i f e s t a a i m p r o c e d e n c i a do 
r ecu r so q u a n d o se ve ja q u e es te a r t i g o das i n s t r u ç õ e s foi r e 
digido com a dec l a r ada in t enção de t o r n a r i nd i scu t íve l o 
processo de a p u r a ç ã o do p r i m e i r o t u r n o ado tado n o T r i b u 
nal Reg iona l . . 

Na p r i m e i r a r e d a ç ã o do p r o j e t o de i n s t r u ç õ e s o a r t i g o 
t i nha r edação idên t ica á do n . 5 do a r t . 58 do Código E l e i 
t o r a l . A ten t ando , p o r é m , em t e m p o , n a poss ib i l i dade da i n 
t e r p r e t a ç ã o q u e agora es tá sendo advogada pe lo r e c o r r e n t e , 
e ve r i f i cando q u e tal i n t e r p r e t a ç ã o p o d e r i a a c a r r e t a r a b s u r 
dos, a p r e s e n t e i ao T r i b u n a l , como r e l a t o r do p ro je to , as con 
s iderações q u e passo a t r a n s c r e v e r : " E x a m i n a n d o a t e n t a 
m e n t e o m o d o pelo qua l es tá r e g u l a d a a a p u r a ç ã o n a s i n s 
t ruções , s u r g i r a m em m e u e sp i r i t o v a r i a s d u v i d a s q u e p a s s o 
a expor o m a i s s u c i n t a m e n t e p o s s í v e l . . . . " 

Diz o . a r t . 58 n. 5 do Código E l e i t o r a l : " E s t ã o e le i tos e m 
p r i m e i r o t u r n o : a) os cand ida tos q u e t e n h a m ob t ido q u o 
ciente e l e i t o r a l ; b) n a o r d e m da vo tação obt ida , t an to s 
candida tos r e g i s t r a d o s sob a m e s m a legenda q u a n t o s i n d i 
car o quoc ien te p a r t i d á r i o " . 

A' v i s ta de tal a r t i go , p e r g u n t o : u m p a r t i d o cujo q u o 
c ien te e le i to ra l fôr, po r exemplo , 2, e l ege rá o c and ida t o q u e 
a lcançar o quoc i en t e e le i to ra l da l e t r a a e m a i s dois c a n 
didatos indicados pe la o r d e m da vo tação ( l e t ra 6 ) ? 

Respondida a f i r m a t i v a m e n t e a ques t ão , v e j a m o s ' a s 
conseqüênc i a s : E m u m a r eg i ão , onde h a dez v a g a s a p r e e n 
cher, c o m p a r e c e m 6 0 . 0 0 0 e le i to res , sendo, p o r t a n t o , 6 . 0 0 0 
o quoc ien te e l e i t o r a l . F e i t a a a p u r a ç ã o , v e r i f i c a - s e o s e 
gu in t e r e s u l t a d o : P a r t i d o A — 1 8 . 5 0 0 ; P a r t i d o B — 9 . 4 0 0 ; 
Pa r t i do C—12.800; P a r t i d o D — 8 . 2 5 0 ; c and ida to s avu l sos 
— 6 . 1 0 0 ; o u t r o s m e n o s vo tados — 4 . 9 5 0 . Os P a r t i d o s A e 
C, m e d i a n t e rodíz io do p r i m e i r o l u g a r n a cédula , d e r a m q u o 
c iente e le i to ra l a, r e s p e c t i v a m e n t e , t r e s e do i s c a n d i d a t o s ; 
os ou t ros v o t a r a m com cédu la u n i f o r m e , n a qua l , p o r t a n t o , 
o m e s m o cand ida to co lheu toda a vo t ação e m p r i m e i r o l u g a r . 
De fo rma q u e t e m o s : P a r t i d o A — t r e s l u g a r e s pelo q u o 
ciente e le i to ra l e m a i s t r e s pe lo p a r t i d á r i o ; P a r t i d o B — 
1 - 1 - 1 ; P a r t i d o C — 2 - | - 2 ; P a r t i d o C — 1 - | - 1; e u m 
candida to a v u l s o . T o t a l : 15 cand ida to s e le i tos p a r a dez 
vagas . D i a n t e des te r e s u l t a d o , c h e g a - s e f a t a l m e n t e á c o n 
clusão d e , q u e n ã o pode ser es te o s i s t ema do Código" . 

Al t e rou-se , r ep i t o , á v i s t a de ta l exposição, a redação 
do ci tado n . 5 do a r t . 58 do Código E l e i t o r a l , de m o d o a 
t o r n a r c la ro q u e ele a p e n a s a u t o r i z a a completar, e n ã o a 
duplicar o n ú m e r o de cand ida to s ind icados pe lo q u o c i e n t e 
P a r t i d á r i o . 

Não pode c o n s e q u e n t e m e n t e t e r p r o v i m e n t o o r e c u r s o 
que e x a m i n a m o s . 

CONCLUSÕES 

A' v i s t a de todo o expos to , são as s egu in t e s as conclu
sões do m e u p a r e c e r : 

I — Deve se r d e c l a r a d a n u l a ' a vo t ação nas seguintes 
secções a p u r a d a s pelo T r i b u n a l R e g i o n a l : 

1) 1 ' secção da 1 3 ' z o n a ; 
2) 5* secção d a 10* z o n a ; 
3) 3* secção d a 12* z o n a ; 
4) 1 ' secção d a 3 5 ' z o n a ; 
5) 5* secção da 18 ' z o n a ; 
6) 8* secção da 12 ' z o n a ; 

I I — E ' va l i da a e le ição na Região, p o r q u a n t o as nu l i -
dades r e c o n h e c i d a s n ã o a t i n g e m á m e t a d e dos suf rág ios da 
m e s m a R e g i ã o . 

I I I — E m n e n h u m a das secções, cuja anulação é pro 
pos ta no p a r e c e r , se d e v e r á p r o c e d e r a nova e l e i ção . 

IV — Não h o u v e a legação de ine leg ib i l idade con t r a 
q u a l q u e r dos cand ida to s r econhec idos e le i tos pe lo T r i b u n a l 
R e g i o n a l . 

Rio, 21 de agos to de 1933 . — Affonso Penna Júnior. 
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Rio, 22 d e agos to de 1 9 3 3 . — Hermenegüdo de Barros. 

Eleição no Estado do Rio de Janeiro 

(17 deputados) 

Número de secções eleitorais em que a região ficou dividida. 266 
Número de secções que funcionaram 258 
Número de secções que foram anuladas -
Número de eleitores que compareceram ás urnas 56.956 
Número de cédulas não apuradas < 8615 
Número de votos liquidos apurados • 56.091 

Quociente eleitoral 3.299 

Candidatos registrados pelo Tribunal Regional até cinco dias 
dias antes da eleição 

(Foi publicada a lista no Diário Oficial do Estado, no prazo legal, 
constando também uma publicação a respeito no Boletim Eleitoral 
n. 96, de 3 de maio de 1933 — pags. 2.074 — 2.075) . 

Resultado total da apuração, conforme os dados extraídos da 
ata geral fornecida pelo Tribunal Regional do Estado do 
Rio de Janeiro. 

(Primeiro turno) 
Votos 

1. Benedicto Nilo de Alvarenga : 5.023 
2. João Antônio de Oliveira Guimarães . . . . . 4.341 
3. José Eduardo Prado Kelly ' 3.835 
4. Raul Fernandes 3.752 
5. César Nascentes Tinoco . 3.638 
6. Joaquim Cardillo Filho 3.293 
7. Humberto de Castro Pentagna 3.256 
8. Miguel de Oliveira Couto 2.061 
9. Vicente Ferreira de Moraes 1.797 

10. Oscar Weinschenck 1.621 
11. José Alipio de Carvalho Costallat 1.594 
12. Leonel Sauerbronn de Azevedo Magalhães 1.562 
13. Ignacio Veríssimo de Mello 1.391 
14. Norival Soares de Freitas 1.131 
15. Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães 1.049 
16. Eduardo Duvivier 887 
17. Bernardo Bello Pimentel Barbosa 802 
18. Brasiliano Americano Freire . . \ 764 
19. Alfredo Augusto Guimarães Backer 653 
20. Jefferson Menezes Ávila . 602 
21. Bruno Ferreira dos Santos 567 
22. Asdrubal Gwyer de Azevedo 565 
23. Ramon Benitò Alonso 553 
24. Octavio de Oliveira Botelho 528 
25. José Ignacio da Rocha Werneck 460 
26. Christovão de Castro Barcellos 457 
27. Arthur Victor 413 
28. Horacio Gomes de Carvalho 382 
29. José Maria Coelho 368 
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Votos Votos 

,30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
4S. 
49. 
50. 
51; 
52. 
53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 
61. 
62. 
63. 

• 64. 
65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73. 
74. 
75. 
76. 
77. 
78. 
79. 
80. 
81. 
82. 
83. 
84. 
85. 
'86. 
•87. 

90. 
91. 
92. 
93 
94 
95. 
96. 
97. 
98. 
99. 

100. 
101. 
102. 
103. 
Í04. 
105. 
106. 
107. 
108. 
109. 
110. 
111. 
112. 

Elias José Grego 332 
Oswaldo Luiz Cardoso de Mello 311 
Antônio Augusto de Azevedo 304 
Acurcio Francisco Torres 304 
Álvaro Fernandes Ferraz . 292 
Sosthenes Barbosa 255 
Belmiro Sebastião da Silva 221 
Francisco Antônio Bruno de Martins Filho 210 
Francisco Bitencourt Júnior 154 
Cláudio Borges da Costa , ' 186 
Carlos Schueüer . - 184 
Domingos Braz 180 
Augusto Carlos de Souza e Silva 160 
Manoel Reis 158 
Olegario da Silva Bernardes 151 
Manoel Antunes de Castro Guimarães 141 
Carlos de Andrade. Rizzini 140 
Helenio de Miranda Moura 137 
Armando Ferreira • 118 
Arthur de Sá Earp Filho .' 115 
José Luiz Jansen de Mello 115 
Manoeí Avelino de Souza • • 115 
Luciano Amaral 112 
Jonathas José de Castro Botelho 111 
Waldir Faria Rocha -. H° 
Antônio Paulo Soares de Pinho 105 
Álvaro de Castro Neves e Almeida 100 
Laurindb Augusto Lèmgruber Filho 98 
Mario Pereira das Neves 97 
Antônio Pereira Amares '. 93 
José Monteiro Soares Filho 91 
Luiz Palmier 89 
Levi Fernandes Carneiro 86 
Henrique Paixão Júnior 84 
Demetrio Hamann - 81 
Cinezio de Castro 78 
Agenor Ferreira Rabello 78 
Virgílio Augusto Fortes 76 
Lealdino Soares de Alcântara 71 
Alberto Rodrigues Fortes • • • 71 
Floriano Pinheiro Baptista 71 
Leontina Imbuzeiro da Costa 68 
Abelardo Vasconcellos 67 
Roberto Fernandes Cotrim 66 
José Castilho Sobrinho •• 62 
José Telles Barbosa 59 
Alfredo Balthazar da Silveira 58 
Pedro Orlando Freire Pinto 58 
Ângelo Elyseu Xavier Leal 55 
Antônio Bernardo Canellas 53 
Pio Benedicto Ottoni 53 
Ernesto Crissiuma Filho 51 
Alfredo Sertã 51 
Fernando Antônio Ferraz 50 
Simão da Costa 46 

. Arino de Souza Mattos -44 
Hermeto Rodrigues Silva 43 
Oscar Przevodwsky 43 
Lydia de Oliveira 42 
Ptolomeu Sotero da Conceição ' 42 
Horacio José de Campos 41 
Aristides Mendes de Oliveira* 40 
José Eduardo Macedo Soares .- 40 
Sylvio da Fontoura Rangel 38 
Getulio Barbosa de Moura 38 
Homero Brasiliense Soares de Pinho 36 
Antônio Barbosa Buarque de Nazareth 34 
Luiz Guarino 34 
Antônio Braz de Moraes Barbosa 34 
Luiz Mariano de Oliveira 33 
Francisco Marcondes Machado Júnior 32 
Guiomar Souto Avellar 32 
Adolpho Ferreira de Azevedo Sucena 30 
Alberto Soares de Souza Mello 30 
Heitor Leal 29 
Rubem Braga 24 
Nelson de Oliveira e Silva 24 
Arthur Nunes da Costa Tibau. 23 
Bento da Costa Júnior 22 
Carlos de Faria Souto 22 
Aurélio Machado Portella de Figueiredo. 21 
Manoel da Paixão 20 
Newton Noronha 20 

113. Alfredo José Marinho 20 
114. Fábio de Azevedo Sodré 20 
115. Dario Aragão • }° 
116. Pedro Rodovalho Leite Ribeiro 1° 
117. Eurico* Gonçalves Bastos j ° 
118. Francisco de Paula Luperio dos Santos 17 
119. Carlos Castrioto de Figueiredo e Mello 17 
120. Alfredo de Freitas Bahiense •- 15 
121. Armando de Almeida. J| 
122. Ney de Almeida Fortuna 11 
123. Euripedes Dutra Ribeiro H 
124. Zorobabel Alves Barreira H 
125. Paulo Bruno Brito de Araújo 11 
126. Raymundo Bandeira Vaughan -1° 
127. Carlos Alberto Nobrega da Cunha 9 
128. Fidelis Sigmaringa Seixas ' 9 
129. Mario Salles 9 
130. José Di Giorgio Sobrinho 8 
131. Raul da Ponte 7 
132. Macarino Garcia de Freitas . 7 
133. Eck Fernandes da Silva .6 
134. Jovelino Paz de Mattos 5 
135. Alberto Fortuna 5 
136. Alzira Reis Vieira Ferreira 5 
137. Arlindo Ferreira Pinto 5 
138. Umbelino Pacheco 4 

139. Alberto Nunes Brigagão 4 

140. Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 4 
141. Othon Leonardos 4 

142. Francisco Lopes da Costa • 4 

143. Carlos Tinoco . 4 

144. Noemio Velloso de Souza e Silva 3 
145. Caio Monteiro de Barros 3 

146. João Noronha Santos 3 

147. Alfredo Torres - 3 

148. Francisco Martins de Almeida 3 
149. Francisco de Assis Bravo 2 
150. Selnitz Rocha 2 

151. Américo da Silva Freire 2 
152. José Celso de Souza 2 
153: Paulo Nicoll 2 
154. Miguel Capplonch • 2 
155. Oscar Campos ••• 2 
156. Ruy de Almeida 2 
157. Catharina Valentim Sant'Aima 1 
158. Ismael Gomes Braga 1 
159. José Maria Naegele 1 
160. Oswaldo Faria Tinoco 1 
161. Archimedes Telles 1 
162. Carlos Rodrigues Alves 1 
163. Nesclar Gamboa do Valle 1 
164. Oscarino Fernandes Ennes N 1 
165. Donato Valença ................................. 1 

Segundo turno 

1. Christovão de Castro Barcellos 19.590 
2. João Antônio de Oliveira Guimarães 19.559 
3. Raul Fernandes 19.234 
4. Miguel de Oliveira Couto 18.938 
5. Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães 18.280 
6. José Eduardo Macedo Soares 17.975 
7. Oscar Weinschenck 17.849 
8. Ignacio Veríssimo de Mello 17.589 
9. Asdrubal Gwyer de Azevedo 16.921 

10. Fábio de Azevedo Sodré 16.752 
11. Oswaldo Luiz Cardoso de Mello 16.600 
12. Antônio Barbosa Buarque de Nazareth 16.160 
13. José Monteiro Soares Filho 16.117 

" 14. Laurindo Augusto Lèmgruber Filho 16.037 
15. José Eduardo Prado Kelly 15.609 
16. Manoel Reis 15.517 
17. Francisco Machado Marcondes Júnior 15.516 
18. Adolpho Ferreira de Azevedo Sucena.. 15.169 
19. Joaquim Cardillo "Filho 14.839 
20. Oscar da Costa 14.549 
21. José Castilho Sobrinho 14; 485 
22. Ney de Almeida Fortuna 14.462 
23. Arthur de Sá Earp Filho 14.452 
24. Raymundo Bandeira Vaughan 14.331 
25. Roberto Fernandes Cotrim 14.089 
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Votos 

26. Getulio Barbosa de Moura 14.003 
27. Bento Costa Júnior 13.746 
28.-Corregio de Castro • 13.721 
29/ Benedicto Nilo de Alvarenga 13.715 
30. Francisco Martins de Almeida 13.475 
31. Agenor Ferreira Rabello .13.445 
32. Carlos de Faria Souto.. 13.393 
33. Hermete Rodrigues da Silva 13.377 
34. Simão da Costa • 13.287 
35. César Nascentes Tinoco - 11.208 
36. José Alipio de Carvalho Costallat 9.846 
37. Vicente Ferreira de Moraes 9.341 
38. Carlos Alberto Nobrega da Cunha 8.759 
39. Lydia de Oliveira • 8.641 
40. Antônio Bernardo Canellos 8.355 

|41. Bruno Ferreira dos Santos 8.251 
42. Armando Ferreira 8.013 
43. Alfredo José Marinho 7.757 
44. Luiz Guarino 7.744 
45. Dario Aragão 7.733 
46. Abelardo Vasconcellos . 7.676 
47. Umbelino Pacheco • 7.672 
48. Mario Sales 7.506 
49. Juvelino Paes de Mattos 7.319 
50. Fidelis Sigmaringa Seixas 7.313 
51. Francisco de Assis Bravo 7.235 
52. Leonel S. de Azevedo Magalhães 7.119 
53. Acurcio Francisco Torres 6.809 
54. Levi Fernandes Carneiro 6.705 
55. Brasiliano Americano Freire 6.398-
56. Ramon Benito Alonso ; 5.946 
57. Bernardo Bello Pimentel Barbosa 5.781 
58. José Maria Coelho 5.728 
59. José Ignacio da Rocha Werneck '. 5.569 
60. Humberto de Castro Pentagna 5.561 
61. Carlos de Andrade Rizzini 5.236 
62. Horacio Gomes Leite de Carvalho 5.162 
63. Paulo Bruno Brito de Araújo 5.033 
64. Homero Brasiliense Soares de Pinho 4.948 
65. Álvaro de Castro Neves de Almeida 4.938 
66. Pedro Rodovalho Leite Ribeiro •••.. 4.892 
67. José Telles Barbosa 4.826 
68. Olegario da Silva Bernardes 4.829 
69. Alberto Soares de Souza Mello 4.498 
70. Manoel Antunes de Castro Guimarães Júnior 4.669 
71. Maria Pereira das Neves 4.394 
72. Ar-no de Souza Mattos 4.386 
73. Macarino Garcia de Freitas 4.148 
74. Lealdino Soares de Alcântara 3.902 
75. Pio Benedicto Ottoni 3.7.15, 
76. Oscar Przewodowsky 3.489 
77. Sosthenes Barboza 3.41.7 
78. Antônio Paulo Soares de Pinho 3.181 
79. Alfredo Augusto Guimarães Backer 3.174 
80. Cláudio Borges da Costa 3.115 
81. Octavio de Oliveira Botelho 3.091 
82. Eduardo Duvivier 3.088 
83. Carlos Nascentes Tinoco 3.057 
84. Afredo Sertã 3.003 
85. Sylvio da Fontoura Rangel. . . 2.870 
86. Elias José Grego 2.755 
87. Dernetrio Hamann 2.694 
88. Norival Soares de Freitas 2.683 
89* Bclmiro Sebastião da Silva. 2.566 
90. Floriano Pinheiro Baptista 2.505 
91. Durval de Almeida Baptista Pereira 2.476 
92. Francisco Leite Teixeira 2.399 
93. Ernesto Crissiuma Filho 2.084 
94. Carlos Castrioto Figueiredo e Mello 2.054 
95. Luiz Palmier '. 1.924 
96. Antônio Pereira Amares 1.877 
97. Augusto Carlos de Souza e Silva 1.751 
98. Helenio de Miranda Moura 1.644 
99. Jefferson Menezes Ávila 1.607 

100. Alberto Rodrigues Fortes 1.573 
101. Raul da Ponte 1.545 
102. Jonathas José de Castro Botelho 1.520 
103. José Luiz Jansen de Mello 1.517 
104. Arthur Victor 1.516 
105. Henrique Paixão Júnior 1.488 
106. Alfredo Balthazar da Silveira 1.475 
107. Rubem Braga 1.464 
108. Antônio Augusto Azevedo 1.407 
109. Carlos Rodrigues Alves -~" 1.399 

Votos 

110. Francisco Carlos Villaça 1.385 
111. Oscarino Fernandes Ennes 1.377 
112. Heitor Leal : 1-369 
113. Eck Fernandes da Silva • 1-368 
114. Miguel Capplouch 1-342 
115. Armando de Almeida • 1-2.99 
116. Ambrosio Passos de Mattos • 1 1-293 
117. João Baptista Pereira 1-2/3 
118. Virgilio Augusto Fortes 1-262 
119. Nesclar Gamboa do Valle 1-254 
120. Horacio José Campos 1-163 
121. Alfredo de Freitas Bahiense-. : 1.159 
122. Aristides Mendes de Oliveira 1.133 
123. Arlindo Ferreira Pinto 1-091 
124. Pedro Orlando Freire Pinto 1-036 
125. Francisco de Paula Lupercio dos Santos 989 
126. Manoel Avelino de Souza 981 
127. Álvaro Ferraz Fernandes 975 
128. Selnitz Rocha •' 952 
129. Luciano Amaral 918 
130. Américo da Silva Freire 917 
131. Newton Noronha 909 
132. Eurico Gançalves Bastos 897 
133. Othon Leonardos 886 
134. Francisco Bittencourt Júnior 884 
135. Leontina Imbuzeiro da Costa 873 
136. Arthur Nunes da Costa. Tibáu 868 
137. Antônio Braz de Moraes Barboza 856 
138. Edgard de Beauclair . . . 848 
139. Manoel da Paixão • - 803 
140. Francisco Antônio Bruno de Martins Filho' 781 
141. Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 764 
142. Euripedes Dutra Ribeiro 761 
143. Alzira Reis Vieira Ferreira 758 
144. Alberto Nunes Brigagão , 720 
145. Guiomar Souto Avcllar •- 717 
146. Ismael Gomes Braga 704 
147. Alfredo Torres 701 
148. Noemio Velloso de Souza e Silva 659 
149. Zorobabel Alves Barreira '•- 648 
150. Fernando Antônio Ferraz 632 
151. Ângelo Elisio Xavier Leal 609 
152. Waldyr Faria Rocha 596 
153. Aurélio Machado Portella de Figueiredo 581 
154. Carlos Schueller 563 
155. Fernando Soares Brandão 543 
156. Pedro Guedes Alcofroado ". 540 
157. Alberto da Cruz Fortuna . 533 
158. João Noronha dos Santos 515 
159. Plácido Modesto de Mello 486 
160. José Maria Naejele . . 463 
161. Caio Monteiro de Barros 453 
162. Oscar Campos 431 
163. Oswaldo Faria Tinoco 428 
164. Catharina Valentina Sant'Ana 415 
165. Nelson de Oliveira e Silva . . . 387 
166. José Di Giorgio Sobrinho 374 
167. Alfredo de Moraes Martins '. 339 
168. Sylvia Chalréo 308 
169. Gilberto de Faria 288 
170. Domingos Braz 175 
171. Archimedes Telles ' 155 
172. Luiz Marianno de Oliveira . . 141 
173. Arthur Rodrigues de Carvalho . . 229 
174. Francisco de Freitas Bayão 222 
175. Joaquim Pereira Neves 217 
176. Acarino Lino de Andrade . 210 
177. Annibal de Souza Rezende . .'.' 208 
178. Francisco Gomes , 198 
179. Luiz Gomes Pereira Júnior 182 
180. Ruy de Almeida 155 
181. José de Campos . . .' 143 
182. Ptolomeu Sotéro da Conceição 105 
183. Paulo Nicoll 104 
184. Fernando Lopes da Costa 30 
185. José Celso de Souza Aguiar 7 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 22 
de agosto de 1933 — Edmundo Barreto Pinto, oficial. Visto, -r-
Gomes de Castro, diretor. 
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Candidatos diplomados pelo Tribunal Regional 

(Art. 63 das Instrufiões aprovadas pelo decreto n. 22.627, de 7 
ae abril de 1933) 

Eleitos em primeiro turno (pelo quociente eleitoral e part;dario) 

1. Benedicto Nilo de Alvarenga. 
2. João Antônio de Oliveira Guimarães. 
3. José Eduardo Prado Kelly. 
4. Raul Fernandes. 
5. Oscar Nascentes Tinoco. 
6. Christovão de Castro Barcellos. 
7. Miguel de Oliveira Couto. 
8. José Alipio de Carvalho Costallat. . 
9. Acurcio Francisco Torres. 

Eleitos em segundo turno 

10. Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães. 
11. José Eduardo Macedo Soares. 
12. Oscar Weinschenck. 
13. Ignacio Veríssimo de Mello. 
14. Asdrubal Gwyer de Azevedo. 
15. Fábio de Azevedo Sodré. 
16. Oswaldo Luiz Cardoso de Mello. 
17. Antônio Barbosa Buarque de Nazareth. 

SUPLENTES PROCLAMADOS PELO TRIBUNAL REGIONAL, CONFORME CONSTA 

DA ATA GERAL 

Do Partido Popular Radical — José Monteiro Soares Filho, 
Laurindo Augusto Lengruber Filho, Manoel Reis, Francisco Mar
condes Machado Júnior, Adolpho Ferreira de Azevedo Sucena, Oscar 
da Costa e Ney de Almeida Fortuna* ( 7 ) . 

Do Partido "União Progressista Fluminense" — Joaquim Car-
dillo Filho, José Castilho Sobrinho, Arthur de Sá Earp Filho, Ray
mundo Bandeira Vaughan, Roberto Fernandes Cotrim, Getulio Bar
bosa de Moura, Bento Costa Júnior, Corregio de Castro, Francisco 
Martins de Almeida, Agenor Ferreira Rabello, Carlos de Far :a 
Souto, Hermete. Rodrigues da Silva e Simão da Costa (13) . 

Do Partido Socialista Fluminense — Vicente Ferreira de Mo
raes, Carlos Alberto Nobrega da Cunha, Lydia. de Oliveira, Antônio 
Bernardo .Canellas, Bruno Ferreira dos Santos, Armando Ferreira, 
Alfredo José Marinho, Luiz Guarino, Dario Aragão, Abelardo de 
Vasconcellos, Umbelino Pacheco, Mario Salles, Juvelino Paz de 
Mattos, Fidelis Sigmaringa Seixas e Francisco de Assis Bravo (15) . 

Pela legenda "Constítucionalistas" — Bernardo Bello Pimentel 
Barbosa, José Maria Coelho, José Ignacio da Rocha Werneck, Hum
berto de Castro Pentagna, Carlos de Andrade Rizzini, Horacio Go
mes Leite de Carvalho, Paulo Bruno Brito de Araújo, Homero 
Brasiliense Soares de Pinho, Álvaro de Castro Neves e Almeida, 
Pedro Rodovalho Leite Ribeiro, José Telles Barbosa, Olegario da 
Silva Bernardes, Alberto Soares de Souza e Mello, Manoel Antunes 
de Castro Guimarães Júnior, Arino de Souza Mattos e Macarino 
Garcia de Freitas (16) . 

Quociente partidário 

Cédulas sob legenda, apuradas 

Popular Radical (3) 13.187 
União Progressista (3) 11.868 
Socialista Brasileiro (2) 6.824 
Constitucionalistas (1) 3.555 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 22 de 
agosto de 1933. — Edmundo Barreto Pinto", oficial. — Visto, C. 
de Castro, diretor. 

Região — Rio de Janeiro 

Ata geral da apuração das eleições para a Assembléa Nacional 
Constituinte 

ATA DE APURAÇÃO GERAL DO PLEITO DE 3 DE MAIO, PARA A ASSEMBLÉA 

NACIONAL CONSTITUINTE 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de mil novecentos e trinta 
e três, nesta cidade de Niterói, no edifício da Assembléa Legisla
tiva do Estado, realizou-se, ás 14 horas, a trigesima primeira sessão 
extraordinária do Tribunal Regional Eleitoral no Estado do Rio de 
Janeiro. Presidiu-a o senhor desembargador Eloy Teixeira, estando 

presentes os membros efetivos, desembargador Antônio José Ri
beiro de Freitas Júnior, vice-presidente; desembargador Valentim 
Coelho Portas, Dr. José Caetano da Costa e Silva, juiz federal da 
secção do Estado, e Dr. Antônio Cardoso Cotrim da Silva, procura
dor regional, e os membros substitutos, desembargadores Julião 
Rangel Macedo Soares e Aniceto Medeiros Corrêa, Dr. Oldemar de 
Sá Pacheco, juiz da 1* Vara de Niterói, e Dr. Herotides Antunes 
de Oliveira. Foi lida a ata da sessão anterior, sendo aprovada sem 
reclamações. No expediente, o Sr. Dr. Costa e Silva pediu a con
signação, na 'ata, de tom voto de profundo pesar, como homenagem 
sincera do Tribunaf ao insigne varão que, pela cultura, saber e in
tegridade, soube honrar a toga de magistrado, pelo recente faleci
mento do ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal, doutor 
Guimarães Natal, ..pronunciando a respeito mais as seguintes pa
lavras : " Signatário que foi da Constituição Federal de 24 de feve
reiro de 1891, o ilustre extinto teve grande parte da sua vida labo-

. riosa consagrada á magistratura, desde os seus postos iniciais até 
á nossa mais alta corte de justiça, revelando sempre brilhante e so
lida cultura jurídica, tanto no exercicio das suas árduas funções de 
juiz, como no do elevado cargo de procurador geral da Republica". 
O pedido do Dr. Costa e Silva foi aprovado por unanimidade. O 
Sr. presidente põe em discussão o requerimento do candidato doutor 
Prado Kelly, no sentido de serem os candidatos eleitos diplomados de 
acordo somente com os votos obtidos nos respectivos turnos, dis
cussão ess'a que ficara adiada, na vigésima nona sessão extraordi-, 
naria, por pedido do Sr. Dr. Oldemar Pacheco. Falam, manifestan
do-se contrários ao requerimento, os Srs. desembargadores Medei
ros Corrêa e Coelho Portas. Tomados os,votos, o Tribunal se pro
nuncia, unanimemente, pelo indeferimento do pedido. O Sr. presi
dente põe em discussão o requerimento do candidato Dr. Soares 
Filho, pedindo a anulação de sete sessões eleitorais, discussão que, 
também, ficara adiada, a pedido do Sr. Dr. Oldemar Pacheco, na 
vigésima nona sessão extraorlinaria. Contra o pedido manifesta-se 
o Sr. desembargador Medeiros Corrêa, no que é acompanhado pelo 
Tribunal, que indefere o pedido, contra o voto, apenas, do senhor 
doutor Oldemar Pacheco. A seguir, o senhor desembargador Coelho 
Portas, como relator da comissão nomeada na sessão de 24 de maio 
último, lê o seguinte: Exmo. Sr. desembargador presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro. A comissão 
nomeada por V. Ex . para os efeitos do artigo 59 das Instruções -de 
7 de abril último, e para o fim pedido pelo candidato Dr. J . E . 
Prado Kelly, tendo terminado os seus trabalhos, vem dar conta dele 
ao E. Tribunal. A comissão encontrou já levantado pela secretaria 
o mapa dos eleitores que concorreram á eleição de 3 de maio, con
tendo os votos anulados, os votos válidos, e o quociente eleitoral, 
tirado apenas destes últimos, consoante resolução do Tribunal; e. 
bem assim a lista das legendas apuradas, os quocientes partidários 
encontrados e a nomenclatura dos candidatos mais votados para o 
I o e para o 2 o turnos. Entretanto, a comissão não se furtou ao tra
balho de verificar a exatidão desse serviço: conferiu uma por uma 
as atas das oito turmas apuradoras, levantando o computo da vo
tação nelas declarada para o I o turno, segundo o pedido do doutor 
Kelly; examinou os livros de lançamento das apurações parciais, e, 
por vezes, as folhas de votação vindas das mesas receptoras. A co
missão verificou terem comparecido á eleição — 56.091 — eleitores, 
que votaram validamente, além de — 865 —, cujos votos foram anu
lados, ou pelas turmas ou pelo Tribunal; dando o quociente eleitoral 
de — 3.299 —. Estes algarismos coincidem com os que figuram no 
trabalho da secretaria, o que a comissão nota com prazer; bem como 
que não carecem de corrigenda a relação das legendas, os quo
cientes partidários e a votação declarada, quer para o primeiro 
turno, quer. para o segundo. Tais mapas, que vão juntos, ru
bricados pelo relator, estão nas condições de .servir para a pro-
clamação recomendada no artigo 63 das Instruções de 7 de abril. 
Quanto ao I o turno, a comissão apurou a existência total de — 
55.686 — votos inferior em — 405 — ao numero de eleitores que 
votara.n e tiveram os seus votos apurados. E ' uma diferença de 
menos de 1 % e que deve ser atribuída a causas varias; e, possi
velmente, também, á omissão em tomar para o 1° turno o voto dado 
ao cabeça de cédula avulsa. Não parece da comissão que essa di
ferença possa prejudicar aos candidatos do I o turno, de vez que 
a apuração foi feita nas turmas com a mais ampla fiscalisação 
dos candidatos; que houve dela nada menos de 43 recursos, sem 
que em nenhum deles fosse alegada a diferença de votos; e que, 
decididos os recursos, estiveram todos os membros do tribunal, por 
48 horas, -á disposição dos candidatos, para, a retificação dos en
ganos porventura existentes. Como quer que seja, não era licito 
á comissão proceder a uma nova apuração, ora impossível: a) pela 
sua manifesta ilegalidade; b) por não mais oferecerem as urnas 
a precisa garantia de credulidade. Nem é admissível tirar o quo
ciente eleitoral dos votos dados em I o turno; porque legalmente 
esse quociente é a divisão, por 17 dos eleitores .que concorreram e 
votaram validamente, número que ficou conhecido ser, com pre
cisão, de — 56.091. Em conclusão, a comissão é de parecer: I o que 
sejam aprovados os mapas, organisados segundo as exigências le-
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gais, que a este acompanham, rubricados pelo seu relator; 2° — 
que sejam por eles proclamados os eleitos e os seus suplentes.^ 
como representantes do Estado do Rio de Janeiro na Assembléa 
Nacional Constituinte. Niterói, 30 de junho de 1933. (aa) Coelho 
Portas, relator. — Ribeiro de Freitas. — Costa e Silva. — Ma
cedo Soares. — Medeiros Corrêa. — Oldemar Pacheco. — He-
rotides de Oliveira. Finda a leitura, o Sr. presidente põe o rela
tório em discussão. Falam sobre ele os candidatos general Chri$-
tovão Barcellos, da " União Progressista Fluminense" e o doutor 
José Monteiro Soares Filho, do Partido Popular Radical, o pri
meiro contra, e o segundo a favor das conclusões do relatório. 
Posto a votos, é esse documento aprovado, unanimemente, pelo 
Tribunal, com parecer favorável do Sr. Dr. procurador regional. 
Diante dessa resolução do tribunal, o Sr. presidente, dando por 
terminados os trabalhos da apuração, e cumprindo o disposto no ar
tigo 63 das Instruções de 7 de abril, anunciou em voz alta: a) que 
a soma total dos votos apurados em toda a região foi de cincoenta e 
seis mil e noventa e um; b) que o quociente eleitoral que resultou 
para o primeiro turno foi o de tres mil duzentos e noventa e nove; 
c) que os nomes votados, no primeiro turno; na ordem decrescen
te dos votos recebidos, foram os seguintes: Benedicto Nilo de Al
varenga, com cinco mil e vinte e tres votos; João Antônio de Oli
veira Guimarães, com quatro mil trezentos e quarenta e um votos; 
José Eduardo Prado Kelly, com tres mil oitocentos e trinta e cinco 
votos; Raul Fernandes, com tres mil setecentos e cincoenta e dois 
votos;. Cezar Nascentes Tinoco, com tres mil seiscentos e trinta e 
oito votos; Joaquim Cardillo Filho, com tres mil duzentos e no
venta e. tres. votos; Humberto de Castro Pentagna, com tres mil 
duzentos e cincoenta e seis votos; Miguel de Oliveira Couto, com 
dois mil e sessenta e um votos; Vicente Ferreira de Moraes, mil 
setecentos e noventa e sete; Oscar Weinschenck, com mil seiscen
tos. e vinte e um; José Alipio de Carvalho Costalat, com mil qui
nhentos e noventa e quatro, Leonel Sauerbronn de Azevedo Maga
lhães, com mil quinhentos e sessenta e dois; Ignacio Verissimo de 
Mello, com mil trezentos e noventa e um; Norival Soares de. Frei
tas, com mil cento e trinta e um; Fernando Augusto Ribeiro de 
Magalhães, com mil e quarenta e nove; Eduardo Duvivier, com oi
tocentos e oitenta e sete; Bernardo Bello Pimentel Barboza, com 
oitocentos e dois; Brasiliano Americano Freire, com setecentos e 
sessenta e quatro; Alfredo Augusto Guimarães Backer, com seis
centos e cincoenta e tres; Jefferson Menezes Avilla, com seiscen
tos e dois ;• Bruno Ferreira dos Santos com quinhentos e sessenta 
e sete; Asdrubal Gwyer de Azevedo, com quinhentos e sessenta e 
cinco; Ramon Benito Alonso, com quinhentos e cincoenta e tres; 
Octavio de/Oliveira Botelho, com quinhentos e vinte e oito; José 
Ignacio da Rocha Werneck, com quatrocentos e sessenta; Chris-
tovão de Castro Barcellos, com quatrocentos e cincoenta e sete; 
Arthur. Victor, com quatrocentos e treze; Horacio Gomes de Car
valho, com trezentos e oitenta e dois; José Maria Coelho, com tre
zentos e sessenta e oito; Elias José Grego, com trezentos e trinta 
e dois; Oswaldo Luiz Cardozo de Mello, com trezentos e onze, An
tônio Augusto de Azevedo, com trezentos e quatro; Acurcio Fran
cisco Torres, com trezentos e quatro; Álvaro Ferraz Fernandes, 
com duzentos e noventa e dois, Sosthenes Barboza, com duzentos e 
cincoenta e cinco; Belmiro Sebastião da Silva, com duzentos e 
vinte e um; Francisco Antônio Bruno de Martino Filho, 
com duzentos e dez; Francisco Bittencourt Júnior, com cento e no
venta e quatro; Cláudio Borges da Costa, com cento e oitenta e 
seis;- Carlos Schueller, com cento e oitenta e quatro; Domingos 
Braz, com cento e oitenta; Augusto Carlos de Souza e Silva, com 
cento e sessenta; Manoel Reis, com cento e cincoenta e oite; Ole-
gario da Silva Bernardes, com cento e cincoenta e um; Manoel An
tunes de Castro Guimarães Júnior, com cento e quarenta e um; 
Carlos de Andrade Rizzini, com cento e quarenta; Helenio de Mi
randa Moura, com cento e trinta e sete; Armando Ferreira, com 
cento e dezoito; Arthur de Sá Earp Filho, com cento e quinze; 
José Luiz Jansen de Mello, com cento e quinze; Manoel Avelino 
de Souza, com cento e quinze; Luciano Amaral, com cento e doze; 
Jonathas José de Castro Botelho, com cento e onze; Waldir Faria 
Rocha, com cento e dez; -Antônio Paulo Soares de Pinho, com cento 
e cinco; Álvaro de Castro Neves e Almeida, com cem; Laurindo 
Augusto Lèmgruber Filho, com noventa e oito; Maria Pereira das 
Neves, com noventa e sete; Antônio Pereira Amares, com noventa 
e tres; José Monteiro Soares Filho,, com noventa e um; Luiz Pal-
mier, com oitenta e nove; Levy Fernandes Carneiro, com oitenta e 
seis; Henrique Paixão Júnior, com oitenta e quatro; Demétrio 
Hamann, com oitenta e um; Corregio de Castro, com setenta e oito; 
Agenor Ferreira Rabello, com setenta e oito; Virgílio Augusto For
tes, com setenta e seis; Lealdino Soares de Alcântara, com setenta 
e um; Alberto Rodrigues Fortes, com setenta e um; Floriano Pi
nheiro Baptista, com setenta e um; Leontina Imbuzeiro da Costa, 
com sessenta e oito; Abelardo Vasconcellos, com sessenta e sete; 
Roberto Fernandes Cotrim, com sessenta e seis; José Castilho 

Sobrinho, com sessenta e dois; José Telles Barbosa, com cincoenta 
e nove; Alfredo Balthazar da Silveira, com cincoenta e o i t o ; Pedro 
Orlando Freire Pinto, com cincoenta e oito; Ângelo Elyseo Xavier 
Leal, com cincoenta e cinco; Antônio Bernardo Canellas, com cin
coenta e tres; Pio Benedicto Ottoni, com cincoenta e tres; Ernesto 
Crissiuma Filho, com cincoenta e um; Alfredo Sertã, com cincoenta 
e um; Fernando Antônio Ferraz, com cincoenta; Simão da Costa, 
com quarenta e seis;..Arino de Souza Mattos, com quarenta e qua
tro; Hermete Rodrigues Silva, com quarenta e tres; Oscar Przevo-
dowski, com quarenta e tres; Lydia de Oliveira, com quarenta e 
dois; Ptolomeu Sotero da Conceição, com quarenta e dois; Horacio 
José de Campos, com quarenta e um; Aristides Mendes de Oliveira, 
com quarenta; José Eduardo Macedo Soares, com quarenta; Sylvio 
da Fontoura Rangel, com trinta'e oito; Getulio Barbosa de Moura, 
com trinta e oito; Homero Brasiliense Soares de Pinho, com trinta 
e seis; Antônio Barbosa Buarque de Nazareth, com trinta e qua
tro; Luiz Guarino, com trinta e quatro; Antônio Braz de Moraes 
Barbosa, com trinta e quatro; Luiz Mariano de Oliveira, com trinta 
e tres; Francisco Marcondes Machado Júnior, com trinta e dois; 
Guiomar Souto Avellar, com trinta e dois; Adolpho Ferreira de 
Azevedo Sucena, com trinta; Alberto Soares de Souza Mello, com 
trinta; Heitor Leal, com vinte e nove; Rubem Braga, com vinte 
e quatro; Nelson de Oliveira e Silva, com vinte e quatro; Arthur 
Nunes da Costa Tibau, com vinte e tres; Bento da Costa Júnior, 
com vinte e dois; Carlos de Faria Souto, com vinte e dois; Aurélio 
Machado Portella de Figueiredo, com vinte e um; Manoel da Pai
xão, com vinte; Newton de Noronha, com vinte; Alfredo José 
Marinho, com vinte; Fábio de Azevedo Sodré, com vinte; Dariõ 
Aragão, com dezoito; Pedro Rodovalho Leite Ribeiro, com dezoito; 
Eurico Gonçalves Bastos, com dezoito; Francisco de Paula Luperio 
dos Santos, com dezessete; Carlos Castrioto de Figueiredo e Mello, 
com dezessete; Alfredo de Freitas Bahiense, com quinze; Armando 
de Almeida, com quatorze; Ney de Almeida Fortuna, com onze; 
Euripides Dutra Ribeiro, com onze; Zorobabel Alves Barreira, com 
onze; Paulo Bruno Brito de Araújo, com onze; Raymundo Bandeira 
Waughan, com dez; Carlos Alberto Nobrega da Cunha, com nove; 
Fidelis Sigmaringa Seixas, com nove; Mario Salles, com nove; José 
Di Giorgio Sobrinho, com oito; Raul da Ponte, com sete; Macarinc 
Garcia de Freitas, com sete; Eck Fernandes da Silva, com-seis; 
Jpvelino Paz de Mattos, com cinco; Alberto Fortuna, com cinco; 
Alzira Reis Vieira Ferreira, com cinco; Arlindo Ferreira Pinto, 
com cinco; Umbelino Pacheco, com quatro; Alberto Nunes' Bri
gagão, com quatro; Domingos Cavalcante de Souza Leão Júnior, 
com quatro; Othon Leonardos, cpm quatro; Francisco Lopes da' 
Costa, com quatro; Carlos Tinoco, com quatro; Noemio Vellòio de 
Souza e Silva, com tres; Caio Monteiro de Barros, com tres; João 
Noronha Santos, com tres; Alfredo Torres, com tres; Francisco 
Martins de Almeida, com tres; Francisco de Assis Bravo, com dois: 
Selniltz Rocha, com dois; Américo da Silva Freire, com dois; José 
Celso de Souza, com dois; Paulo Nicoll, com dois; Miguel Càp-
plonch, com dois; Oscar Campos, com dois; Ruy de Almeida, com 
dois; Catharina Valentim Sant'Anna, com um; Ismael Gomes Bra
ga, com um; José Maria Naegele, com um; Oswaldo Faria Tinoco, 
com um; Archimedes Telles, com um; Carlos Rodrigues Alves, com 
um; Nesclar Gamboa'do Valle, com um; Oscarino Fernandes Ennes, 
com um; Donato Valença, com um; d) que os nomes votados, no 
segundo turno, na ordem decrescente dos votos recebidos, foram os 
seguintes: Christovão de Castro Barcellos, com dezenove mil qui
nhentos e noventa ,votos; João Antônio de Oliveira Guimarães, com 
dezenove mil quinhentos e cincoenta e nove; Raul Fernandes, com 
dezenove mil duzentos e trinta e quatro; Miguel de Oliveira Couto, 
com dezoito mil novecentos e trinta e oito; Fernando Augusto Ri
beiro de Magalhães, com dezoito mil duzentos e oitenta; José 
Eduardo Macedo Soares, com dezessete mil novecentos e setenta' e 
cinco; Oscar Weinschenck, com dezessete mil oitocentos e quarenta 
e nove; Ignacio Verissimo de Mello, com dezessete mil quinhentos e 
oitenta e nove; Asdrubal Gwyer de Azevedo, com dezesseis mil no
vecentos e vinte e um; Fábio de Azevedo Sodré, com dezesseis mil 
setecentos e cincoenta e dois; Oswaldo Luiz Cardoso de Mello, com 
dezesseis mil e seiscentos; Antônio Barbosa Buarque de Nazareth, 
com dezesseis mil cento e sessenta; José Monteiro Soares Filho, com 
dezesseis mil cento e dezessete; Laurindo Augusto Lèmgruber, Fi
lho, com dezesseis mil e trinta e sete; José Eduardo Prado Kelly, 
com quinze mil seiscentos e nove; Manoel Reis, com quinze mil qui
nhentos e dezessete; Francisco Machado Marcondes Júnior, .com 
quinze mil quinhentos e dezesseis; Adolpho Ferreira de Azevedo Su
cena, com quinze mil cento e sessenta e nove; Joaquim Cardillo Fi
lho, com quatorze mil oitocentos e trinta e nove; Oscar da Costa, 
com quatorze mil quinhentos e quarenta e nove; José Castilho So
brinho, com quatorze mil quatrocentos e oitenta e cinco; Ney de 
Almeida Fortuna, com quatorze mil quatrocentos e sessenta e dois; 
Arthur de Sá Earp Filho, com quatorze mil quatrocentos e cincoenta 
e dois; Raymundo Bandeira Waughan, com quatorze mil trezentos 
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e trinta e um; Roberto Fernandes Cotrim, com quatorze mil e oi
tenta e nove; Gêtulio Barbosa de Moura, com quatorze mil e três; 
Bento Costa Júnior, com treze mil setecentos e quarenta e seis; 
Corregio de Castro, com treze mil setecentos e vinte e um; Bene
dicto Nilo de Alvarenga, com treze mil setecentos e quinze.; Francisco 
Martins de Almeida, com treze mil quatrocentos e setenta e cinco; 
Agenor Ferreira Rabello, com treze mil quatrocentos e quarenta e 
cinco; Carlos de Faria Souto, com treze mil trezentos e noventa e 
três; Hermete Rodrigues da Silva, com treze mil trezentos e setenta e 
sete; Simão da Costa, com treze mil duzentos e oitenta e sete; Cezar 
Nascentes Tinoco, com onze mil duzentos e oito; José Alipio de Car
valho Coslalat, com nove mil oitocentos e quarenta e seis; Vicente 
Ferreira de Moraes, com nove mil trezentos e quarenta e um; Carlos 
Alberto Nobrega da Cunha, com oito mil setecentos e cincoenta e 
nove; Lydia de Oliveira, com oito mil seiscentos e quarenta e um; 
Antônio Bernardo Canellas, com oito mil trezentos e cincoenta e 
cinco; Bruno Ferreira dos Santos, cbm oito mil duzentos e cincoenta 

A um; Armando Ferreira, com oito mil e treze; Alfredo José. Ma
rinho, com sete mil setecentos e cincoenta e sete; Luiz Guarino, com 
sete mil setecentos e quarenta e quatro; Dario Aragão, com sete 
mil setecentos e trinta e três; Abelardo de Vasconcellos, com sete mil 
seiscentos e setenta e seis; Umbelino. Pacheco, com sete mil. seiscen
tos e setenta e dois; Mario Salles, com sete mil quinhentos e seis; Ju-
velino Paz de Mattos, com sete mil trezentos e dezenove; Fidelis 
Sigmaringa Seixas, com sete mil trezentos e treze; Francisco de As
sis Bravo, com sete mil duzentos e trinta e cinco; Leonel Sauerbronn 
de Azevedo Magalhães, com sete mil cento e dezenove; Acurcio Fran
cisco Torres, com seis mil oitocentos e nove; Levy Fernandes Car
neiro, com seis mil setecentos e cinco; Brasiliano Americano Freire, 
com seis mil trezentos e noventa e oito; Ramon Benito Alonso, com 
cinco mil novecentos e quarenta e seis; Bernardo Bello Pimentel Bar
bosa, còm cinco mil setecentos e oitenta e um; José Maria Coelho, 
com cinco mil setecentos e vinte e oito; José Ignacio da Rocha 
Werneck, com cinco mil quinhentos e sessenta e nove; Humberto 
de Castro Pentagna, com cinco mil quinhentos e sessenta e um; 
Carlos de Andrade Rizzini, com cinco mil duzentos e trinta e 
seis; Horacio Gomes Leite de Carvalho, com cinco mil cento e sessen
ta e dois; Paulo Bruno Brito de Araújo, com cinco mil e trinta e três; 
Homero Brasiliense Soares de Pinho, com quatro mil novecentos 
e quarenta "e oito; Álvaro de Castro Neves e Almeida, com quatro 
mil novecentos e trinta e oito; Pedro Rodovalho Leite Ribeiro, com 
quatro mil oitocentos e noventa e dois; José Telles Barbosa, com 
quatro^mil oitocentos e vinte e seis; Olegario da Silva Bernardes, 
com quatro mil oitocentos e vinte e nove; Alberto Soares' de Souza 
Mello, com quatro mil quatrocentos e noventa e oito; Manoel Antu
nes dè Castro Guimarães Júnior, com quatro mil seiscentos e sessenta-
e nove; Maria Pereira das Neves, com quatro mil trezentos e no
venta e quatro; Arino de Souza Mattos, com quatro mil trezentos e 
oitenta e seis; Macarino Garcia de Freitas, com quatro mil cento e 
quarenta e oito; Lealdino Soares de Alcântara, com tres mil nove
centos e dois; Pio Benedicto Ottoni, com tres mil setecentos e quinze; 
Oscar Przewodowski, com tres mil quatrocentos e oitenta e nove; 
Sosthenes Barbosa, com tres mil quatrocentos e dezessete; Antônio 
Paulo Soares de Pinho, com tres mil cento e oitenta e um;'Alfredo 
Augusto Guimarães Backer, com tres mil cento e setenta e quatro; 
Cláudio Borges da Costa, com tres mil cento e quinze; Octavio de 
Oliveira Botelho, com tres mil e noventa e um; Eduardo Duvivier, 
com tres mil e oitenta e oito; Carlos Nascentes Tinoco, com tres mil 
e cincoenta e sete; Alfredo Sertã, com tres mil e tres; Sylvio da 
Fontoura Rangel, com dois mil oitocentos e setenta; Elias José Grego, 
com dois mil setecentos e cincoenta e cinco; Demetrio Hamman, com 
dois mil seiscentos e noventa e quatro; Norival Soares de Freitas, 
comjiois mil seiscentos e oitenta e tres; Belmiro Sebastião da Silva, 
com*dois mil quinhentos e sessenta e seis; Floriano Pinheiro Baptista, 
cora dois mil quinhentos e cinco; Durval de Almeida Baptista Pe
reira, com dois mil quatrocentos e setenta e seis; Francisco Leite 
Teixeira, com dois mil. trezentos e noventa e nove; Ernesto Crissiuma 
Füho, com dois mil e oitenta e quatro; Carlos Castrioto Figueiredo 
e Mello, com dois mil e cincoenta e quatro; Luiz Palmier, com mil 
novecentos e vinte e quatro; Antônio Pereira Amares, com mil oito
centos e setenta e sete;. Augusto Carlos de Souza e Silva, com mil 
setecentos e cincoenta e um; Helenio de Miranda Moura, com mil 
seiscentos e quarenta e tres; Jefferson Menezes Avilla, com mil seis
centos e sete; Alberto Rodrigues Fortes, com mil quinhentos e setenta 
e tres; Raul da Ponte, com mil quinhentos e quarenta, e cinco; Jo-
n.p.thas José de Castro Botelho, com mil quinhentos e vinte; José Luiz 
Jansen de Mello, com mil quinhentos e dezessete; Arthur Victorio de 
Al, digo, Arthur Victor, com mil quinhentos e dezesseis; Henrique 
Paixão Júnior, com mil quatrocentos e oitenta e oito; Alfredo Bal
tazar da Silveira, com mil quatrocentos e setenta e cinco; Rubem 
Braga, com mil quatrocentos e sessenta e' quatro; Antônio Augusto 
Azevedo, com mil quatrocentos e sete; Carlos Rodrigues 
Alves, com mil trezentos c noventa e nove; Francisco Carlos Villaça, 

com mil trezentos e oitenta e cinco; Oscarino Fernandes Ennes, com 
mil trezentos e setenta e sete; Heitor Leal, com mil trezentos e ses
senta e nove; Eck Fernandes da Silva, com mil trezentos e sessenta 
e oito; Miguel Capplonch, com mil trezentos e quarenta e dois; Ar
mando de Almeida, com mil duzentos e noventa e nove; Ambrozio 
Passos de Mattos, com mil duzentos e noventa e tres; João Baptista 
Pereira, com mil duzentos e setenta e tres; Virgílio Augusto Fortes, 
com mil duzentos e sessenta e dois; Nesclar Gamboa do Valle, com 
mil duzentos e cincoenta e quatro; Horacio José'Campos, com mil 
cento e sessenta e tres; Alfredo de Freitas Baihensc, com mil cento 
e cincoenta e nove; Aristides Mendes de Oliveira, com mil cento e 
trinta e tres; Arlindo Ferreira Pinto, com mil e noventa e um; Pedro 
Orlando Freire Pinto, com mil e trinta e seis; Francisco de Paula 
Lupercio dos Santos, com novecentos e.oitenta e nove, Manoel Ave
lino de Souza, com novecentos e oitenta e um; Álvaro Ferraz Fer
nandes, com novecentos e setenta e cinco; Selnitz Rocha, com nove
centos e cincoenta e dois; Luciano Amaral, com novecentos e dezoito; 
Américo da Silva Freire, com novecentos e dezessete; Newton No
ronha, com novecentos e nove; Eurico Gonçalves Bastos, com oi
tocentos e noventa e sete; Othon Leonardos, com oitocentos e oitenta 
e seis; Francisco Bittencourt Júnior, com oitocentos e oitenta e qua
tro ; Leontina Imbuzeiro da Costa, com oitocentos e setenta e tres; 
Arthur Nunes da Costa Tibau, com oitocentos e sessenta e oito; An
tônio Braz de Moraes Barbosa, com oitocentos e cincoenta e seis; 
Edgard de Beauclair, com oitocentos e quarenta e oito; Manoel da 
Paixão, com oitocentos e tres; Francisco Antônio Bruno de Martino 
Filho, com setecentos e oitenta e um; Domingos Cavalcante de Souza 
Leão Júnior, com setecentos e sessenta e quatro; Euripedes Dutra 
Ribeiro, com setecentos e sessenta e um; Alzira Reis Vieira Ferreira, 
com setecentos e cincoenta e oito; Alberto Nunes Brigagão, com sete
centos e vinte; Guiomar Souto Avellar, com setecentos e dezessete; Is
mael Gomes Braga, com setecentos e quatro; Alfredo Torres, com 
setecentos e um; Noemio Velozo de Souza e Silva, com seiscentos 
e cincoenta e nove; Zorobabel Alves Barreira, com seiscentos e 
quarenta e oito; Fernando Antônio Ferraz, com seiscentos e trinta 
e dois; Ângelo Elyseo Xavier Leal, com seiscentos e nove; Waldir 
Faria Rocha, com quinhentos e noventa e seis; Aurélio Machado 
Portella de Figueiredo, com quinhentos e oitenta e um; Carlos 
Schueller, com quinhentos e sessenta e tres; Fernando Soares Bran
dão, com quinhentos e quarenta e tres; Pedro Guedes Alcoforado, 
com quinhentos e quarenta; Alberto Fortuna, com quinhentos e 
trinta e tres; João Noronha dos Santos, com quinhentos e quinze ; 
Plácido Modesto de Mello, com quatrocentos e oitenta e seis; José 
Maria Naejele, com qtiatrocentos e sessenta e tres; Caio Monteiro 
de Barros, com quatrocentos e cincoenta e tres; Oscar Campos, com 
quatrocentos e trinta e um; Oswaldo Faria Tinoco, com quatroçentrs 
e vinte e oito; Catharina Valentim Sant'Anna, com quatrocentos 
e quinze; Nelson de Oliveira e Silva, com trezentos e oitenta e 
sete,- José Di Giorgio Sobrinho, com trezentos e setenta e quatro; 
Alfredo de Moraes Martins, com trezentos e trinta e nove; Syívia 
Chalréo, com trezentos e oito; Gilberto de Faria, com duzentos 
e oitenta e oito; Domingos Braz, com duzentos e setenta e cinco; 
Archimedes Telles, com duzentos e cincoenta e cinco; Luiz Mariano 
de Oliveira, com duzentos e quarenta e um; Arthur Rodrigues de 
Carvalho, com duzentos e vinte e nove; Francisco de Freitas Bayão, 
com duzentos e vinte e dois; Joaquim Pereira Neves, com duzentos 
e dezessete; Acarino Lino de Andrade, com duzentos e dez; Annibal 
de Souza Rezende, com duzentos e oito; Francisco Gomes, com cento 
e noventa e oito; Luiz Gomes Pereira Júnior, com cento e oitenta 
e dois; Ruy de Almeida, com cento e cincoenta e cinco; José de 
Campos, com cento e quarenta e tres; Ptolomeu Sotero da Con
ceição, com cento e cinco; Paulo Nicoll, com cento e quatro; Fer
nando Lopes da Costa, com trinta votos; e José Celso de Souza, 
com sete votos; e) que o quociente partidário encontrado para o 
Partido Popular Radical foi tres, para o Partido União Progressista 
Fluminense foi tres, para o Partido Socialista Fluminense foi dois, 
e para a legenda " Constitucionalistas" foi um; / ) que os candida
tos eleitos no primeiro turno foram os senhores João Antcn ;o de 
Oliveira Guimarães, Raul Fernandes e Miguel de Oliveira Coute, 
pelo Partido Popular Radical, Benedicto Nilo de Alvarenga, José 
Eduardo Prado Kelly e Christovão de Castro Barcellos, pelo Par
tido "União Progressista Fluminense", César Nascentes Tinoco e 
José Alipio de Carvalho Costallat, pelo Partido Socialista Flumi
nense; e Accurcio Francisco Torres, pela legenda "Constitucionalis
tas" ; g) que os candidatos eleitos no segundo turno foram os se
nhores Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães, José Eduardo Ma
cedo Soares, Oscar Weinschenck, Ignacio Verissimo de Mello. Fábio 
de Azevedo Sodré, Oswaldo Luiz Cardoso de Mello, e Antônio 
Barbosa Buarque de Nazareth, pelo Partido Popular Radical; e 
Asdrubal Gwyer de Azevedo, pelo Partido "União Progressista Flu
minense" ; h) e, finalmente, que os candidatos eleitos suplentes fo
ram os senhores José Monteiro Soares Filho, Laurindo Augusto 
Lèmgruber Filho, Manoel Reis e Francisco Machado Marcondes Jú
nior, pelo Partido Popular 'Radica!; Joaquim Cardillo Filho, Jcsé 
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Castilho Sobrinho, Arthur de Sá Earp Filho e Raymundo Bandeira 
Vaughan, pelo Partido União Progressista Fluminense; Vicente 
Ferreira de Moraes e Carlos Alberto Nobrega da Cunha, pelo Par
tido Socialista Fluminense; e Bernardo Bello Pimentel Barbosa, 
pela legenda " Constitucionalistas". Proclamados, assim, os eleitos, 
e preenchidas as demais formalidades exigidas pelo referido art. 63 
das \Instntçõcs de 7 de abril, o Sr. presidente, em ligeiras palavras, 
congratula-se com os escolhidos pelas urnas livres do Estado do Rio 
de Janeiro e com o Sr. comandante Ary Parreiras, interventor fe
deral, que tanto concorrera para que a eleição se realizasse em 
atmosfera de confiança, encerrando a sessão, em seguida, e mar
cando a seguinte para o dia cinco dc julho próximo. Em tempo, 
fica consignado que o Sr. Dr. procurador regional, falando sobre cs 
pedidos dos candidatos Drs. Prado Kelly e Soares Filho acima' 
referidos, emitiu parecer no sentido de serem os mesmos .indeferidos 
pelo Tribunal. Fica igualmente consignado, para cumprimento do 
disposto no art. 65 das Instruções já citadas, segundo o qua! devem 
constar desta ata geral os requisitos do art. 47, o seguinte: a) que, 
das 266 secções em que foi dividida a região, deixaram de fu r.cionir 
seis, foram apuradas duzentas e cincoenta e oito e anuladas duas. 
Nenhuma deixou de funcionar pelos motivos a que se refere o art. 55. 
As duas anuladas foram á 2 a da 13° zona eleitoral, com funda
mento no art. 32, das Instruções de 7 de abril, por terem os traba
lhos eleitorais sido encerrados ás quinze e quarenta minutos, digo, ás 
quinze e meia horas, tendo votado noventa e cinco eleitores e deixan
do de o fazer dezenove, conforme o acórdão proferido no recurso 
n. 43; e a 5 a da 37a zona eleitoral, com fundamento no artigo 65, le
tra c, do Código Eleitoral, ou seja por ter sido presidida por fun
cionário demissivel ad nutum, segundo o acórdão proferido no re-' 
curso 27; b) que os votos apurados foram cincoenta e seis mil e 
noventa e um, e os não apurados ou impugnados oitocentos e sessenta 
e cinco, sendo, assim, o número total de votantes de cincoenta e seis 
mil novecentos e cincoenta e seis; c) que foram estas as impugnações 
apresentadas ás turmas apuradoras: pelo candidato Acurcio Francisco 
Torres, contra a decisão que deixou de mandar apurar 75 votos da 
única secção do 2° distrito da 1511 zona; pelo candidato José Alipio de 
Carvalho Costalat, contra a decisão que mandou apurar a 1" secção 
da 13a zona eleitoral, presidida por candidato; pelo mesmo candidato, 
da decisão que mandou apurar a 2" secção da 18a zona eleitoral, en
cerrada antes da hora legal; pelo candidato Armando Ferreira, por 
terem votado na I a secção da 45" zona eleitoral dois eleitores de ou
tra zona, sem a necessária ressalva; pelo candidato Antônio Bernar
do Canellas, relativa á 5 a secção da 29 a zona eleitoral, por ter sido 
encerrada depois da hora legal; pelo candidato Sylvio da Fontoura 
Rangel, relativa á 1" secção da 10" zona eleitoral, sob o fundamento 
de ser o número de cédulas encontradas na urna inferior ao número 
de votantes que assinaram a ata; pelo candidato Antônio Bernardo 
Canellas, relativa á 3 a secção da 10a zona eleitoral, por não corres
ponder o número de cédulas encontradas na urna com o de votantes; 
pelo mesmo candidato, relativa á 4" secção da 11 a zona, por terem 
sido os trabalhos eleitorais encerrados antes.da hora legal; pelo can
didato José Eduardo Prado Kelly, digo, pelo candidato Armando Fer
reira, relativa á 2" secção da 13 a zona, por ter sido presidida por can
didato ao pleito; pelo candidato José Eduardo Prado Kelly, relativa á 
decisão da turma apuradora, deixando de apurar a referida 2" secção 
da 13" zona e submetendo-a á consideração do Tribunal; pelo candi
dato Luiz Guarino, relativa á 3 a secção da 18a zona eleitoral, por ter 
nela votado um eleitor de outra zona sem a devida ressalva; pelo 
candidato José Alipio Costalat, relativa á 11 a secção da 18' zona, por 
terem sido os trabalhos eleitorais encerrados depois da hora legal; 
pelo candidato Sylvio da Fontoura Rangel, relativa á 5 a secção da 10a 

zona eleitoral, por ter sido encerrada antes da hora legal; pelo candi-
•dato José Alipio Costalat, relativa á 5 a secção da 11 a zona eleitoral, 
por terem votado dois eleitores de outra secção, sem justificação do 
motivo; pelo mesmo candidato, relativa á 3 a secção da 12a zona eleito
ral, por ter sido encerrada antes da hora prefixada em lei; pelo can
didato Acurcio Torres, relativa á única secção do 4 o distrito da 15" 
zona, por ter a turma deixado de apurar 30 votos de eleitores cujos, 
títulos foram mandados expedir depois de encerrado a alistamento; 
pelo candidato Armando Ferreira, relativa á 3 a secção da 45' zona, 
por terem os seus trabalhos se encerrado depois da hora legal; pelo 
mesmo candidato, relativa á I a secção da 35' zona, por terem sido 
os seus trabalhos encerrados antes da hora legal; pelo candidato 
Luiz Guarino, relativa á 4 a secção da 12a zona, por ter sido encerrada 
antes da hora legal; pelo candidato José Alipio Costalat, relativa á 
5 a secção da 18a zona, por ter nela servido como mesario o candidato 
Carlos Nascentes Tinoco; pelo mesmo candidato, relativa á I a secção 
da 45 a zona, por ter nela servido como mesario um funcionário" de
missivel ad nutum; pelo delegado do Partido Socialista Fluminense, 
Giordano Bruno Pinto, relativa á 7 a secção da 11 a zona, por ter nela 
votado um eleitor de outra região; pelo candidato José Alipio Costa
lat, relativa á 5" secção da 13 a zona, por ter nela funcionado como 

mesario um funcionário demissivel ad nutum; pelo candidato Ho
mero Brasiliense Soares de Pinho, relativa á I a secção do 10° distrito 
da 34 a zona, por ter nela votado um eleitor de outra zona, sem a ne
cessária ressalva; pelo candidato José Alipio Costalat, relativa á 5" 
secção da 37" zona, por ter nela servido como mesario um funcionário 
demissivel ad nutum; pelo candidato Armando Ferreira, relativa á 3* 
secção da 35 a zona, por terem sido os seus trabalhos encerrados depois 
da hora legal; pelo membro da comissão executiva do Partido Socia-
lista-Fluminense, Altero do Valle e Silva, relativa á 5" secção da 37 a 

zona, por ter sido presidida por funcionário demissivel ad nutum, e 
outras irregularidades; pelo representante do Partido Nacional Flumi
nense, Antônio José de Souza Mello, relativa á 9 a secção 
da quinta zona, por nela terem votado eleitores de outras sec
ções, sem consignação do motivo; pelo candidato Acurcio 
Torres e outros, relativa á 8 a secção da décima quinta zona, 
por não terem sido apurados 19 votos de eleitores cujos títulos fo
ram mandados expedir depois de encerrado o alistamento, pelo 
candidato Armando Ferreira, relativa á 7" "secção da 18a zona, por 
terem sido os seus trabalhos encerrados depois da hora legal; pelo 
mesmo candidato, relativa á I a secção da 19a zona, por ter nela 
funcionado como mesario um funcionário demissivel ad nutum; 
pelo mesmo candidato, relativa á 2 a secção da 19" zona, por ter 
nela votado um eleitor de outra zona, sem a necessária ressalva; 
pelo candidato José Alipio Costallat, relativa á 7* secção da 12* 
zona por terem sido os seus trabalhos encerrados depois da hora 
legal; pelo candidato Luiz Guarino, relativa á mesma 7 a secção da 
12a zona, por não concordar o numero de cédulas encontradas na 
urna'com os de vontantes; pelo candidato Armando Ferreira, relati
va á 4* secção da 21 a zona, por terem sido os seus trabalhos en
cerrados antes da hora legal; pelo candidato José Monteiro Soa
res Filho, relativa á 6 a secção da 8 a zona eleitoral, por não terem 
sido apuradas 21 cédulas do Partido Popular Radical, não encima
das pela respectiva legenda; pelo candidato Armando Ferreira, re
lativa á 8 a secção da 12' zona, por terem sido os seus trabalhos 
encerrados antes da hora legal; pelo candidato Horacio Gomes Leite 
de Carvalho e outros, relativa á 2* secção do 9 o distrito da 15* zona, 
por não terem sido apurados 48 votos de eleitores cujos títulos 
foram mandados expedir depois do dia em que foi encerrado o 
alistamento; pelo candidato Accurcio Torres e outro, relativa á 
2* secção da 15a zona, por não terem sido apurados 30 votos de 
eleitores cujos titulos foram mandados expedir depois de encer
rado o alistamento; pelo candidato Luiz Guarino, relativa á I a sec
ção da 18a zona, por ter nela votado, como fiscal, um eleitor de 
outra secção, sem a necessária ressalva; pelo candidato Armando 
Ferreira, relativa á 3* secção da 19a zona, por ter nela votado um 
eleitor de outra zona, sem a necessária ressalva; pelo candidato 
José Monteiro Soares Filho, relativa á 2* secção da 13* zona, por 
ter sido presidida por candidato e encerrada antes da hora legal; 
pelo candidato Antônio Bernardo Canellas, relativa á mesma 
2 a secção da 13* zona, por ter sido encerrada muito antes da hora 
legal; e pelo fiscal do candidato Carlos Schueller, relativa á 2* 
secção da 22* zona por ter nela votado um eleitor cujo titulo foi 
mandado expedir depois de encerrado o alistamento. Essas, digo, 
todas essas impugnações foram rejeitadas pelas respectivas turmas 
apuradoras, recorrendo, então, os interessados, das suas decisões para 
o tribunal. Este manteve as decisões recorridas,, excetuadas ape
nas as relativas á 2' secção da 13' zona, no recurso interposto pelo 
candidato Antônio Bernardo Canellas, por ter sido encerrada mui
to antes da hora legal, e á 5 a secção da 37a- zona, no recurso inter
posto pelo membro do Partido Socialista Fluminense, Altevo do 
Valle e Silva, por ter sido presidida por funcionário demissivel 
ad-nutum; d) et finalmente, que as turmas apuradoras funciona
ram sempre normalmente, sem nenhum incidente de maior vulto 
durante todos os seus trabalhos, tendo apenas, deixado de" funcio
nar nos dias 23 a 29 de maio a turma presidida pelo S r . D r . Ol
demar de Sá Pacheco, por motivo de moléstia justificado do seu 
próprio presidente. Posta a presente ata em discussão, o Sr. de
sembargador Coelho Portas, com a palavra, pediu que, nos termos 
dos artigos 58, n. 16, do Código Eleitoral, e 62 das instruções de 
7 de abril, deveriam ser diplomados como suplentes dos respectivos 
partidos os demais candidatos votados em segundo turno, na ordem 
decrescente dà votação, e não apenas os candidatos proclamados 
pelo Sr. presidente e cujos nomes figuram nesta ata. O Tribunal 
aprova a retificação pedida pelo Sr. desembargador Coelho Por
tas, unanimemente. E de tudo, eu, Felix Coelho, secretário interi
no, lav.ro a presente ata, que vai assinada pelo Sr. presidente e 
demais membros do Tribunal. Em tempo: são os seguintes os su
plentes, além dos já proclamados: pelo Partido Popular Radical: 
Adolpho Ferreira Azevedo Sucena, Oscar da Costa e Ney de Al
meida Fortuna; pelo Partido "União Progressista Fluminense", 
Roberto Fernandes Cotrim, Getulio Barboza de Moura, Bento Cos
ta Júnior, Corregio de -Castro, Francisco Martins de Almeida, 
Agenor Ferreira Rabello, Carlos de Faria Souto, Hermete Rodri
gues da Silva e Simão da Costa; pelo Partido Socialista Flumi-
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nense; Lydia de Oliveira, Antônio Bernardo Canellas, Bruno Fer
reira dos Santos, Armando Ferreira, Alfredo José Marinho, Luiz 
Guarino, Dario Aragão, Abelardo de^Vasconcellos, Umbelino Pacheco, 
Mario Salles, Juvelino Paz de Mattos, Fidelis Sigmaringa Seixas e 
Francisco de Assis Bravo; e pela- legenda " Constitucionalistas ", Jo
sé Maria Coelho, José Ignacio da Rocha Werneck, Humberto de Cas
tro Pentagna, Carlos de Riz, digo'Carlos de Andrade Rizzini, Ho
racio Gomes Leite de Carvalho, Paulo Bruno Brito de Araújo, Homero 
Brasillense Soares de Pinho, Álvaro de Castro Neves e Almeida, 

'• Pedro' Rodovalho Leite Ribeiro, José Telles Barboza, Olegario da 
• Silva Bernardes, Alberto Soares de Souza e Mello, Manoel Antu
nes de Castro Guimarães Júnior, Arino de Souza Mattos e Maca-
rino Garcia de Freitas. E de tudo, eu, Felix Coelho, secretario in
terino, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Sr. presidente 
e demais membros do Tribunal. — Eloy Teixeira, presidente, — 
Antônio José Ribeiro de Freitas Júnior. — Valeniim Coelho Portas. 

— José Caetano da Costa e Silva. — Julião Rangel de Macedo 
Soares. — Hniceto de Medeiros Corrêa. — Oldemar de Sá Pacheco. 
— Herotides A. de Oliveira. — Antônio C. Cotrim da Silva. —• 

.Felix Coelho, secretario interino. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Circunscrição 
TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

("Distritos Municipais de'" Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz: Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

QUALIFICADO POR DESPACHO DE 10 DE AGOSTO 
DE 1933 

5.801. Orlando Rabello Teruz. 

QUALIFICADO POR DESPACHO DE 18 DE AGOSTO 
DE 1933 

5.806. Bartholomeu £ozzo. 

Segunda Circunscrição 
SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Andaraí, Meyer e Engenho N o v o ) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Francisco Farias 

• QUALIFICADO POR DESPACHO DE 14 DE AGOSTO 
DE 1933 

7.089. Ulysses Moreir^da Silva Lima'. 

Terceira Circunscrição 
OITAVA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Jacarépaguá, Madureira, Pavuna e' 
Anchieta) 

Juiz — Dr. Afranio Antônio da Costa 
Escrivão — Plácido Modesto de Mello 

QUALIFICADO POR DESPACHO DE 16 DE AGOSTO 
DE 1933 

3.985. Sebastião de Lemos. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 
Primeira Circunscrição *>' 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por* este Cartório e 

Jtiizo da 3* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 
FORTUNATO DIAS DE PAIVA (7.297), filho de Francisco-

Dias Leite de Paiva e de Gloria Dias de Paiva, nascido a 17 de" 
outubro de 1899, em Coritiba, Estado do Paraná, comércio, ca
sado, com domicilio eleitoral' no distrito municipal de Copaca
bana. (Qualificação requerida, B. E. 120, n. 5.787). 

PiEDRO MARTINS DA SILVA (7.298), filho de João Martins' 
da Silva e de Maria Magdalena Martins, nascido a 9 de junho de 
1878, no Estado do Rio de Janeiro, comércio, casado, com do- . 
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
requerida). 

FRANCISCO HELLMUT SCHNEIDER (7.299), filho de Fre
derico Adolpho Schneider e de Agnes Schneider, nascido a 25 
de* junho de 1894, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina,. 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação requerida). • *• 

NICOLAU DEL NEGRO (7.300), filho de Domingos Del Negro 
e de Hermelinda Del Negro, nascido a 11 de maio de 1894, na 
Capital Federal, funcionário público, solteiro, com domjcilio 
eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação reque
rida) . 

VICENTE PAULINO BORGES DA SILVA (7.301), filho de 
Vicente Manoel da Silva e de Semiramis Borgqs da Silva, nas
cido a 14 de novembro de 1907, no Distrito Federal, contador, 
solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação requerida). 

NELSON MAURITY DE SOUZA (7.302), filho de Marcolino 
Alves de Souza e de Lúcia Maurity de Souza, nascido a 10 de 
fevereiro de 1905, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com-

.. domicilio eleitoral no distrito- municipal de Lagoa. (Qualifica-
. ção requerida). 

Carlos Waldemar de Figueiredo, escrivão. 

Segunda Circunscrição 
SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Andaraí, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz — Di*. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Faço público, para os fins dos, arts. 43 do Código e 25 do Re- 1 

gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
JUÍZO da 6° Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 
PEDRO ALVARES OLIVEIRA DE ALMEIDA (10.962), filho 

de Alnino Pinto de Almeida e de Theotonia Saltamini Oliveira 
d'Almeida, nascido a 15 de agosto de 1898, no Distrito Federal, 
comerciante, casado, com domicilio eleitoral no distrito muni
cipal de Andaraí. (Qualificação requerida, conforme processo 

. junto, n. 6.369, da 6" zona eleitoral. 
HUGO WERNECK FERNANDES (10.963), filho de Alberto 

Fernandes e de Noemi Werneck Fernandes, nascido a 22 de 
julho de 1911, no Distrito Federal, estudante, solteiro, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualifica
ção requerida, conforme processo junto, n. 5.030, da 6° zona 
eleitoral) . 

ALBERTO JEREMIAS DA SILVEIRA MENEZES (10.965), 
filho de Alberto Jeremias de Menezes e de Francisca da Sil
veira Menezes, nascido a 10 de agosto de 1908, em Nova Iguas-
sú, E . do Rio de Janeiro, advogado, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação re
querida, conforme processo junto, n. 5.029, da 6 a zona elei
toral) . 

PLOTINO RODRIGUES DA SILVA FILHO_ (10.966), filho de 
Plotino Rodrigues da Silva e de Julieta Olivé Rodrigues, nas
cido a 11 de julho de 1911, em Pelotas, Estado do Rio Grande 
do Sul, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de. Andaraí. (Qualificação requerida, conforme pro
cesso junto, n. 4.730, da 6 a zona eleitoral). 

DAVID DE SOUZA MATTOS (10.967), filho de Manoel Pedro 
de Mattos e de Rosalina de Souza, nascido a 2 de março de 
1874, em São Paulo de Muriaé, Estado de Minas Gerais, fun
cionário aposentado, viuvo, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Meyer. (Qualificação requerida, conforme pro
cesso junto, n. 6.087, da 6 a zona eleitoral). 

LEONIDAS TELLES RIBEIRO (10.968), filho de Raul Telles 
Ribeiro e Izalinda Telles Ribeiro, nascido a 6 de abril de 1910, 
no Distrito Federal, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação requerida, con
forme processo junto, n. 6.035, da 6 a zona eleitoral) . 
O Escrivão. — Francisco Farias. 

I m p r e n s a Nac iona l (Of ic inas do Calabonço) 
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